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RELATÓRIO DE GESTÃO 
 
1. Introdução 

A Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa foi constituída no ano de 1911, instruída por decreto de 19 de 
abril, tendo os seus estatutos sido aprovados por Despacho de 6 de julho de 1991 do Reitor da Universidade de Lisboa, 
publicado no Diário da República 2ª série, de 9 de julho de 1991. 
 
Os atuais estatutos foram publicados em anexo ao Despacho n.º 11913/2021, de 2 de dezembro, do Reitor da 
Universidade de Lisboa, no Diário da República, 2.ª série, n.º 233 de 2 de dezembro, alterado pelo Despacho n.º 
560/2024, de 18 de janeiro e pelo Despacho n.º 15210/2024, de 30 de dezembro. 
 
Histórico de alterações aos estatutos: 
Despacho n.º 15210/2024, de 30 de dezembro 
Despacho n.º 560/2024, de 18 de janeiro 
Despacho n.º 11913/2021, de 2 de dezembro 
Despacho n.º 1480/2021, de 5 de fevereiro 
Despacho n.º 220/2019, de 7 de janeiro 
Despacho n.º 6564/2018, de 4 de julho 
Despacho n.º 9251/2017, de 20 de outubro 
Despacho n.º 14440-B/2013, de 7 de novembro 
Declaração de Retificação n.º 411/2013, de 2 de abril 
Despacho n.º 4214/2013, de 21 de março 
Despacho n.º 4390/2011, de 10 de março 
Despacho n.º 4642/2009, de 6 de fevereiro 
 
Os Estatutos preveem ainda a capacidade de criação, fusão, reorganização e extinção das unidades de serviços da 
Faculdade de Ciências. Assim, e considerando a necessidade de ajustar a estrutura organizativa às mudanças dos 
próximos anos, bem como continuar a assegurar a realização das atividades e processos, foi publicado em anexo ao 
Despacho n.º 9353/2016, do Diretor da Faculdade de Ciências, no Diário da Republica, 2.ª série, n.º 139, de 21 de 
julho, o atual Regulamento Orgânico da Faculdade de Ciências, com vista à melhoria da qualidade dos serviços 
prestados, alterado pelo Despacho n.º 791/2017, de 12 de janeiro, pelo Despacho n.º 6564/2018, de 4 de julho, pelo 
Despacho n.º 8737/2019, de 2 de outubro, alterado e republicado pelo Despacho 602/2022 de 14 de janeiro. 

 
 
Missão 

A Faculdade tem como missão expandir os limites do conhecimento científico e tecnológico, transferir esse 
conhecimento para a sociedade e promover a educação dos seus estudantes através da prática da investigação e 
desenvolvimento de uma cultura de aprendizagem permanente, valorizando o pensamento crítico e a autonomia 
intelectual. 
A Faculdade rege-se pelos princípios da liberdade intelectual e do respeito pela ética académica, do reconhecimento 
e promoção do mérito, da valorização social e económica do conhecimento e do estímulo à inovação. 
A Faculdade assenta o seu modelo de organização na definição participada das estratégias e na escolha democrática 
das lideranças. 
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Forma jurídica 

A Faculdade de Ciências é uma pessoa coletiva de direito público, com personalidade jurídica dotada de autonomia 
estatutária, científica, pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, nos limites da lei, dos Estatutos 
e dos regulamentos gerais da Universidade de Lisboa. 
É um Instituto Público de regime especial, nos termos do art.48º da Lei Quadro dos Institutos Públicos, por remissão 
do art.9º do Regime Jurídico das instituições de Ensino Superior (RJIES). 
 

Enquadramento no Setor Público 

A Faculdade de Ciências é uma entidade enquadrada na Administração Central, na dependência do Ministério da 
Educação, Ciência e Inovação. 
A Faculdade de Ciências é uma das unidades orgânicas da Universidade de Lisboa. 
Rege-se pelo disposto nos seus estatutos, no Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior e legislação 
complementar. 
 
A Faculdade de Ciências pode constituir ou participar na constituição de outras pessoas coletivas de direito privado, 
mediante autorização prévia do Conselho de Escola. As entidades privadas podem ter a natureza de associações, 
fundações ou sociedades e destinam-se a coadjuvar a Faculdade no cumprimento dos seus fins. 
 
No desenvolvimento de toda a sua atividade, a Faculdade de Ciências rege-se pelas leis que regulam o Ensino 
Superior em Portugal, adotando igualmente as diretrizes internacionais aplicáveis, nomeadamente as decorrentes 
do Processo de Bolonha. 

 

 

2. Recursos Humanos 

Os efetivos da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa distribuem-se por três corpos distintos de pessoal: 
o corpo docente, investigadores, não docente e não investigador. O número total de efetivos em 31 de dezembro de 
2024 é de 719, com relação jurídica de emprego público, e 2 em regime de prestação de serviços, distribuídos da 
seguinte forma: 
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Pess oal  Docente por Unidade de Serviço/Departamento/Categoria :

P.
 C

at
ed

rá
tic

o

P.
 C

at
ed

rá
tic

o 
Vi

si
ta

nt
e

P.
 A

ss
oc

ia
do

P.
 A

ss
oc

ia
do

 
Co

nv
id

ad
o

P.
 A

ss
oc

ia
do

 
Vi

si
ta

nt
e

P.
 A

ux
ili

ar

P.
 A

ux
ili

ar
 

Co
nv

id
ad

o
As

si
st

en
te

 
Co

nv
id

ad
o

M
on

it
or TO

TA
L

Direção 1 8 9

Departamento de Biologia Animal 6 13 1 22 4 3 49

Departamento de Biologia Vegetal 4 10 1 14 9 2 3 43

Departamento de Estatística e Investigação Operacional 2 7 9 6 6 2 32

Departamento Engenharia Geográfica, Geofísica e Energia 2 9 3 11 6 2 33

Departamento de Física 5 10 1 18 12 13 1 60

Departamento de Geologia 2 8 11 2 2 25

Departamento de Informática 5 19 1 32 6 8 71

Departamento de Matemática 7 10 17 1 8 5 48

Departamento de Química e Bioquímica 6 13 2 1 24 6 3 55

Departamento de História e Filosofia das Ciências 1 1 2 3 7

Direção de I&D 2 2

TOTAL 40 0 100 10 1 160 57 41 25 434

Unidades de Serviço/ Departamentos

Categorias
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Contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado 40 100 160 300

Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo 10 1 57 41 25 134

TOTAL 40 0 100 10 1 160 57 41 25 434

Relação jurídica de emprego

Categorias

 
 
 
 

Pessoal Docente 
Quadro 1: Pessoal Docente por U.S./Dep./Categoria 

 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Quadro 2: Pessoal Docente por relação jurídica de emprego 
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Departamento de Biologia  Animal 1 6 1 13 21

Departamento de Biologia  Vegeta l 1 2 4 11 18

Departamento de Estatís ti ca  e Investigação Operaciona l 0

Departamento de Engenharia  Geográfi ca , Geofís ica  e Energia 0

Departamento de Fís ica 1 3 6 5 15

Departamento de Geologia 2 2

Departamento de Informática 2 2

Departamento de Matemática 3 2 5

Departamento de Química  e Bioquímica 6 7 13

Departamento de His tória  e Fi losofia  das  Ciências 1 1 2 10 14

Insti tuto Dom Luiz 1 8 9

TOTAL 2 1 5 0 25 10 56 99

Unida des  de Servi ço/ Departamentos

Categorias

 
 
 
Pessoal de Investigação 

Quadro 3:Pessoal de Investigação por U.S./Dep./categoria 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Quadro 4:Pessoal de Investigação por relação jurídica de emprego 
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Contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado 1 4 18 23

Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo 1 1 1 7 10 56 76

TOTAL 2 1 5 0 25 10 56 99

Relação jurídica de emprego

Categorias
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Pessoal Não Docente e Não Investigador 

Quadro 5: Pessoal Não Docente e Não Investigador por Unidade de Serviço/Departamento/Categoria 
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Direção 1 1
Direção Académica 1 2 3
Área de Estudos Pós -Graduados 3 3
Gabinete de Doutoramentos 1 2 3
Gabinete de Mestrados 1 5 6
Área de Estudos Graduados 1 4 2 7
Gabinete de Organização Pedagógica 1 2 1 4
Gabinete de Desenvolvimento Académico e Formação 1 1
Direção de Recursos Humanos 1 2 2 5
Área de Pessoal Docente e Investigador 1 2 3
Gabinete de Pessoal Não Docente e Bolseiros 1 2 3
Direção Técnica 1 1
Área de Bibliotecas 1 4 4 9
Área de Apoio Laboratorial 1 1
Gabinete de Apoio Laboratorial - Ciências da Terra 1 8 1 10
Gabinete de Apoio Laboratorial - Ciências da Vida 1 9 2 12
Gabinete de Apoio Laboratorial - Ciências Físicas 1 3 2 6
Gabinete de Apoio Laboratorial - Ciências Químicas 3 1 4
Gabinete de Segurança, Saúde e Sustentabilidade 1 1 1 3
Gabinete de Apoio Psicológico 1 1 2
Gabinete de Obras, Manutenção e Espaços 1 1 1 4 7
Núcleo de Manutenção 4 4
Gabinete de Gestão Documental, Arquivo e Expediente 2 2
Direção de Gestão Administrativa 2 2
Área de Estudos, Planeamento e Qualidade 1 1 2
Gabinete de Estudos e Planeamento 1 1
Gabinete de Gestão de Informação 1 1
Área de Relações Externas 1 2 3
Gabinete de Mobilidade e Acolhimento 1 1
Gabinete de Empregabilidade 2 1 3
Área de Apoio Administrativo 1 1 2
Núcleo de Apoio Administrativo - C2 1 2 2 5
Núcleo de Apoio Administrativo - C6 1 2 3
Núcleo de Apoio Administrativo - C8 1 1 1 3
Gabinete de Apoio Jurídico 1 1 2
Direção de Comunicação e Imagem 1 1
Área de Marketing Académico 1 1
Gabinete de Comunicação de Ciência 2 2
Gabinete de Imagem e Conteúdos Digitais 1 2 3
Área Financeira 1 3 3 7
Gabinete de Orçamento e Prestação de Contas 1 1 2
Gabinete de Vencimentos 1 1 2
Área Patrimonial e de Compras 1 1 1 3
Gabinete de Contratos 1 2 3
Núcleo de Acompanhamento dos Processos de Despesa 1 3 4
Direção de Serviços Informáticos 1 1
Área de Serviços e Servidores 1 1
Área de Redes e Comunicações 1 1
Área de Aplicações e Desenvolvimento 2 2
Gabinete de Suporte ao Utilizador 1 5 1 7
Área de Inovação e Empreendedorismo 5 2 7
Gabinete de Apoio à Investigação 1 1 2
Gabinete de Gestão de Projetos 1 3 4
Gabinete de Auditoria Interna e Qualidade 1 1 2
Área Campi 1 1
Departamento de Informática 1 1
Gabinete de Imprensa 1 1

TOTAL 47 89 9 0 35 6 186

Unidades de Serviço/ Departamentos

Categorias

TO
TA

L
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Quadro 6: Pessoal Não Docente e Não Investigador por relação jurídica de emprego 

 
 
 
 Regime de prestação de serviços 

Quadro 7: Regime de prestação de serviços 

 

 

 

3. Regime e organização contabilística 

 
Referencial contabilístico utilizado 

Em janeiro de 2017 a Faculdade de Ciências, em conjunto com as outras entidades da Universidade de Lisboa e a par 
da implementação do novo referencial contabilístico SNC-AP, regime integral, implementou também um novo 
sistema informático, o SAP. 
 
O SAP é um sistema integrado de gestão, ligando as áreas de Gestão Financeira, Gestão de Recursos Humanos e 
Gestão de Projetos. 
 
Em 2016, em concreto para o ano letivo 2016/2017, com início em set/2016, foi igualmente implementado o sistema 
de gestão académica, Fenix-edu, possibilitando a integração das propinas com o SAP desde 2017. 

 

Organização contabilística 

A Direção Financeira e Patrimonial (DFP) é a unidade de serviço responsável pela gestão financeira, orçamental, 
patrimonial, do controlo interno, do aprovisionamento, apoio logístico e gestão do património; é responsável pela 
prestação de contas e pela divulgação de informação relevante e reporte aos organismos oficiais. A DFP está 
organizada pelas seguintes áreas: 

- Área Financeira, e 
- Área Patrimonial e de Compras.  
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Nomeação 1 1

Comissão de Serviço no âmbito da LTFP 46 46

Contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado 89 8 35 6 138

Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo 1 1

TOTAL 47 89 9 0 35 6 186

Relação jurídica de emprego

Categorias

TO
TA

L

Número de colaboradores em regime de prestação de serviços no fim 
do período de relato:

2
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Os documentos de suporte ao registo das operações contabilísticas encontram-se arquivados por um conjunto de 
documentos de Despesa e Receita.  
O arquivo de toda a documentação é essencialmente digital, sendo o arquivo físico (papel) residual. 
 
O arquivo da Despesa, nomeadamente os processos aquisição de bens e serviços, encontram-se organizados por n.º 
de Proposta de Autorização de Pagamento (PAP), contendo cada processo os seguintes elementos:  
- Pedido interno; 
- Informação da cabimentação efetuada nas rubricas orçamentais; 
- Documento de autorização da despesa; 
- Requisição oficial/ nota de encomenda; 
- Fatura ou documento legal equivalente emitido pelo terceiro; 
- Documento de autorização do pagamento (PAP); 
- Comprovativo do pagamento efetivo à entidade externa em causa. 
 
O arquivo da Receita encontra-se organizado por tipo de receita: 
- Requisição de fundos; 
- Faturação a Clientes: organizado por nº de fatura ou documento legal equivalente emitido pela entidade; 
- Transferências recebidas de terceiros; 
- Outras receitas. 
 
 

Manual de procedimentos contabilísticos e regulamentos 

A Faculdade de Ciências, dispõe de Manuais de Procedimentos relativos a: 

 Procedimento de Receita de Propinas; 
 Procedimento de Vendas de Bens e Serviços; 
 Procedimentos de Abates; 
 Procedimentos de Aquisição de Bens e Serviços +5000€; 
 Procedimentos de Aquisição de Bens e Serviços -5000€; 
 Procedimentos de Deslocações em Serviço; 
 Procedimentos de Fundo de Maneio; 
 Procedimentos de Pagamentos; 
 Procedimentos de Processamento da Despesa - faturas e documentos equivalentes; 
 Procedimentos de Processamento da Despesa - vencimentos, descontos e outras despesas correntes. 
 

Dispõe ainda de normas de trabalho direcionadas para a área financeira, relativas a: 

 Regulamento de Ajudas de Custo e Transporte; 
 Regulamento de Fundo de Maneio; 
 Procedimentos para a instrução de processos de aquisição de bens e serviços; 
 Aquisição de bens e serviços e empreitadas; 
 Cobrança de receitas. 

 
 

4. Estrutura Organizativa 

Os Estatutos preveem a capacidade de criação, fusão, reorganização e extinção das unidades de serviços da 
Faculdade de Ciências, através de proposta apresentada pelo Administrador ao Diretor da Escola. Assim, e 
considerando a necessidade de ajustar a estrutura organizativa às mudanças dos próximos anos, bem como 
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Quadro 8:Organograma 

continuar a assegurar a realização das atividades e processos, foi publicado em anexo ao Despacho n.º 9353/2016 
de 21 de julho, do Diretor da Faculdade de Ciências, o Regulamento Orgânico da Faculdade de Ciências, , com vista 
à melhoria da qualidade dos serviços prestados, alterado pelo Despacho n.º 791/2017, de 12 de janeiro, 
pelo Despacho n.º 6564/2018, de 4 de julho, pelo Despacho n.º 8737/2019, de 2 de outubro, alterado e republicado 
pelo Despacho 602/2022 de 14 de janeiro. 

 

 

Organograma da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa a 31 de dezembro de 2024: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os órgãos de governo da Faculdade asseguram o cumprimento da missão e dos projetos da Faculdade com base nos 
princípios da independência face aos poderes públicos e aos interesses privados, da liberdade de pensamento e de 
expressão, da autonomia e da prestação pública de contas. 

Órgãos do governo e de gestão: 

a) Conselho de Escola 
É o órgão de natureza deliberativa e de supervisão, representando 15 membros: 9 docentes e investigadores 
doutorados, 1 estudante, 2 membros do pessoal não docente e não investigador da Faculdade e 3 personalidades, 
sem vínculo com a Universidade de Lisboa. Os mandatos dos membros docentes e investigadores e do pessoal não 
docente e não investigador e das personalidades sem vínculo com a Universidade de Lisboa têm a duração de 4 anos, 
não podendo ser exercidos mais do que 2 mandatos consecutivos. Os mandatos dos estudantes têm a duração de 1 
ano, não podendo exercer mais do que 4 mandatos consecutivos. 
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b) Diretor 
É o órgão de governo e de representação externa da Faculdade, sendo eleito pelo Conselho de Escola. O mandato do 
Diretor é de 4 anos, não podendo os mandatos consecutivos exceder os 8 anos. O Diretor é coadjuvado por 
Subdiretores, no máximo em número de 5, escolhidos de entre os docentes e investigadores doutorados, por ele 
livremente nomeados e exonerados, nos quais pode delegar competências. O Diretor é apoiado na sua ação por um 
Administrador, por ele livremente nomeado e exonerado, no qual pode delegar competências. 

c) Conselho Científico; 
É o órgão de gestão científica da Faculdade. É composto por 25 professores e investigadores de carreira com vínculo 
à Faculdade: 15 professores ou investigadores doutorados; 10 professores ou investigadores em representantes das 
unidades de investigação. O mandato dos membros do Conselho Científico é de 3 anos, e não podem ser eleitos mais 
do que 2 mandatos consecutivos. 

d) Conselho Pedagógico 
É o órgão de gestão pedagógica da Faculdade. É composto por oito docentes e por oito discentes, emergentes das 
comissões pedagógicas dos diversos ciclos de estudo. O mandato dos membros docentes é de 3 anos, sendo o 
mandato dos membros discentes de 2 ano. 

e) Conselho de Gestão 
É o órgão de gestão administrativa, patrimonial e financeira da Faculdade, bem como de gestão de recursos humanos, 
sendo-lhe aplicável a legislação em vigor para organismos públicos dotados de autonomia administrativa. É composto 
pelo Diretor, que preside, pelo Administrador e por um subdiretor e até 2 vogais, designados pelo Diretor de entre o 
pessoal com vínculo à Faculdade. 

 

Outros Órgãos e comissões: 

a) Conselho de Presidentes de Departamento 
É um órgão de natureza consultiva em assuntos que se relacionem com a atividade e com a gestão dos 
departamentos da Faculdade. É composto pelo Diretor, que preside, pelos Subdiretores da Faculdade, pelos 
Presidentes dos Departamento e pelo Administrador. 

b) Conselho de Coordenadores das Estruturas de I&D 
É um órgão de natureza consultiva em assuntos que se relacionem com a atividade das EI&D e com a política científica 
da Faculdade. É composto pelo Diretor, que preside, pelos Subdiretores e pelos Coordenadores das Estruturas de 
Investigação e Desenvolvimento e pelo Administrador. 

c) Provedor 
O Provedor é um órgão independente, designado pelo Conselho de Escola, que tem como função defender os 
legítimos direitos e interesses dos funcionários e dos alunos da Faculdade, no estrito cumprimento da lei, dos 
estatutos e dos regulamentos. O Provedor tem um mandato de 4 anos. 

d) Comissão Externa de Aconselhamento 
A Comissão Externa de Aconselhamento tem como função avaliar a atividade da Faculdade nos contextos nacional e 
internacional e propor medidas que contribuam para a melhoria dessa atividade. É constituída por 5 a 7 peritos, de 
reconhecido mérito, sem vínculo com a Universidade de Lisboa. A sua designação ou destituição é proposta pelo 
Diretor e aprovada pelo Conselho de Escola, ouvido o Conselho Científico. O seu mandato tem a duração máxima de 
4 anos, terminando em qualquer circunstância com o fim do mandato do Diretor. 

 

Departamentos 

Os Departamentos são, para todos os efeitos, unidades orgânicas da Faculdade dotadas de meios adequados ao 
cumprimento das atribuições institucionais que lhes cabem no âmbito da formação graduada e pós-graduada e respetiva 
articulação com a prática de investigação científica, para além dos apoios que possam conceder ao desenvolvimento 
tecnológico, prestação de serviços à comunidade e divulgação de cultura, nas respetivas áreas científicas. 

Os departamentos da Faculdade são os seguintes: 

a) Biologia Animal (DBA); 
b) Biologia Vegetal (DBV); 
c) Engenharia Geográfica, Geofísica e Energia (DEGGE); 
d) Estatística e Investigação Operacional (DEIO); 
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e) Física (DF); 
f) Geologia (DG); 
g) História e Filosofia das Ciências (DHFC); 
h) Informática (DI); 
i) Matemática (DM); 
j) Química e Bioquímica (DQB); 

 

Unidades de Serviço 
O atual Regulamento Orgânico da Faculdade de Ciências, alterado e republicado em anexo ao Despacho 602/2022 de 14 
de janeiro, do Diretor da faculdade de Ciências, dispõe de uma estrutura organizativa constituída por Unidades de 
Serviço. 

As unidades de serviços prestam apoio técnico-administrativo e tecnológico de suporte às atividades que asseguram o 
cumprimento da missão da Faculdade. O Administrador da Faculdade é o responsável pela gestão corrente e pela 
coordenação das unidades de serviços, exercendo ainda as competências que lhe sejam delegadas pelo Diretor. 

As Unidades de serviço designam-se consoante a sua estrutura, dimensão, complexidade, objetivos e competências por 
Direção, Área ou Gabinete e Núcleo. 

 

As Unidades de Serviço existentes são: 

A- Gabinete de Auditoria Interna e Qualidade 
Compete avaliar a eficiência, eficácia e economicidade das operações, a sua conformidade com os requisitos aplicáveis, 
acrescentando valor através de recomendações ao nível da melhoria dos processos e controlos. 

B- Direção Académica 
Cabe desempenhar funções no domínio da gestão administrativa respeitante aos alunos e às atividades de ensino e ainda 
prestar apoio à tomada de decisão superior, bem como divulgar a informação relevante e assegurar o reporte à 
Universidade de Lisboa e aos organismos oficiais. 

A Direção Académica é composta por: 
a) Área de Estudos Pós-Graduados 

Compete assegurar a gestão dos processos técnico-administrativos dos alunos dos cursos pós-graduados (cursos não 
conferentes de grau e cursos de 2.º e 3.º ciclos) e dos processos de agregação e habilitação. 

A Área Estudos Pós-Graduados é composta por: 
i) Gabinete de Doutoramentos 

Compete e assegurar a gestão eficiente dos processos técnico-administrativos dos cursos de 3.º ciclo e 
processos de agregação e de habilitação. 

ii)  Gabinete de Mestrados 
Compete assegurar a gestão eficiente dos processos técnico-administrativos dos cursos de 2.º ciclo e dos 
cursos não conferentes de grau. 

b) Área de Estudos Graduados 
Compete assegurar a gestão dos processos técnico-administrativos dos alunos dos cursos de graduação (1.º ciclo). 

c) Gabinete de Organização Pedagógica 
Compete a gestão eficiente da informação necessária ao funcionamento das atividades letivas, organizar os horários 
e o calendário de exames dos cursos ministrados na Faculdade, que assegurem o uso eficiente dos espaços da 
Faculdade. 

d) Gabinete de Desenvolvimento Académico e Formação 
Compete a investigação, implementação e divulgação de estratégias inovadoras que promovam a melhoria da 
qualidade do ensino. 

e) Núcleo de Apoio ao Aluno 
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Compete integrar e acompanhar os alunos contribuindo para a resolução de problemas que afetem a sua 
aprendizagem ou o sucesso escolar. O Núcleo articula-se com o Provedor e o Conselho Pedagógico no âmbito das 
competências estatutariamente definidas para ambos. 

 

C-  Direção de Recursos Humanos 
Compete desempenhar todas as funções no domínio da gestão administrativa dos recursos humanos, prestar apoio à 
tomada de decisão superior, divulgar a informação relevante e assegurar o reporte aos organismos oficiais. 

A Direção de Recursos Humanos é composta por: 
a) Área de Pessoal Docente e Investigador 

Compete assegurar a gestão eficiente de todos os procedimentos respeitantes às carreiras profissionais dos docentes 
e investigadores. 

b) Gabinete de Pessoal Não Docente e Bolseiros 
Compete assegurar a gestão assegurar a gestão eficiente de todos os procedimentos respeitantes às carreiras gerais 
e especiais do pessoal não docente/investigador e bolseiros. 

 
 

D- Direção Técnica 
Compete assegurar todas as funções no domínio da gestão das atividades de segurança de pessoas e bens, da saúde e da 
sustentabilidade e do acervo documental, bem como na operacionalização e manutenção das instalações e outras 
infraestruturas da faculdade. 

A Direção Técnica é composta por: 
a) Área de Bibliotecas 

Compete assegurar todas as funções relacionadas com o repositório documental institucional de Faculdade 
associado ao ensino, investigação, formação contínua e formação cultural e cívica da comunidade, incluindo o apoio 
à tomada de decisão superior, divulgação de informação relevante e reporte. 
 

b) Área de Apoio Laboratorial 
Cabe compete a operacionalização e manutenção das instalações laboratoriais de ensino e investigação, incluindo as 
suas Infraestruturas Laboratoriais de Ciência e Tecnologia (ILC&T). 

A Área de Apoio Laboratorial é composta por: 
i. Gabinete de Apoio Laboratorial - Ciências da Terra 

Compete a operacionalização e manutenção das instalações laboratoriais de ensino e investigação de Ciências 
ULisboa, incluindo as suas ILC&T da área das Ciências da Terra. 

ii. Gabinete de Apoio Laboratorial – Ciências da Vida 
Compete a operacionalização e manutenção das instalações laboratoriais de ensino e investigação de Ciências 
ULisboa, incluindo as suas ILC&T da área das Ciências da Vida. 

iii. Gabinete de Apoio Laboratorial - Ciências Físicas 
Compete a operacionalização e manutenção das instalações laboratoriais de ensino e investigação de Ciências 
ULisboa, incluindo as suas ILC&T da área das Ciências Físicas. 

iv. Gabinete de Apoio Laboratorial - Ciências Químicas 
Compete a operacionalização e manutenção das instalações laboratoriais de ensino e investigação de Ciências 
ULisboa, incluindo as suas ILC&T da área das Ciências Químicas. 

v. Gabinete de Apoio Laboratorial - Ciências da Computação 
Compete a operacionalização e manutenção das instalações laboratoriais de ensino e investigação de Ciências 
ULisboa, incluindo as suas ILC&T da área das Ciências da Computação. 
 

c) Área Campi 
Planeamento, gestão e coordenação das atividades relacionadas com a construção, reabilitação e manutenção de 
infraestruturas e equipamentos dos campi; planificação e hierarquização temporal das intervenções envolvendo 
infraestruturas nos campi de Ciências ULisboa, em consonância com as definições estratégicas superiormente 
emanadas; coordenação da interação com os prestadores de serviços de segurança e limpeza e apoio à gestão da 
ocupação dos espaços em eventos não relacionados com a atividade regular de Ciências ULisboa. 
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i. Gabinete de Obras, Manutenção e Espaços 

Manutenção e conservação dos edifícios, incluindo os respetivos equipamentos, e espaços exteriores, bem 
como o acompanhamento em obra das intervenções envolvendo infraestruturas nos campi de Ciências 
ULisboa. 

 
 

d) Gabinete de Segurança, Saúde e Sustentabilidade 
Compete desempenhar todas as funções no domínio da segurança e saúde no trabalho, coordenando e 
desenvolvendo ações de planificação da prevenção e proteção e da promoção da segurança e saúde, competindo-
lhe também a implementação de medidas que visem a melhoria do desempenho ambiental, respeitando critérios de 
sustentabilidade e a interação com os organismos externos relevantes, incluindo os  
agentes de proteção civil. 

e) Gabinete de Apoio Psicológico 
Compete prestar assistência psicológica aos membros da comunidade da faculdade de Ciências e promover ações de 
desenvolvimento de competências transversais relacionadas com a sua área de intervenção. 

f) Gabinete de Gestão Documental, Arquivo e Expediente 
Compete assegurar o serviço de expediente geral e correio, bem como todas as funções relacionadas com o 
repositório documental institucional da Faculdade que não se encontre associado ao ensino, investigação, formação 
contínua e formação cultural e cívica da comunidade. 

 

E- Direção de Gestão Administrativa 
Compete assegurar todas as funções relacionadas com o apoio à tomada de decisão, com a interação com entidades 
externas, nacionais e internacionais, com o apoio técnico-administrativo aos órgãos de governo e às estruturas de 
organização interna da Faculdade que assegure a interação entre os seus membros e os seus serviços. 

A Direção de Gestão Administrativa é composta por: 
a) Área de Estudos, Planeamento e Qualidade 

Compete desempenhar todas as funções no domínio do apoio à tomada de decisão, incluindo a análise e o 
tratamento de dados estatísticos e inquéritos, a elaboração e divulgação de estudos, a produção de documentos de 
gestão e o desenvolvimento de processos relativos à obtenção de indicadores, da organização e concretização dos 
processos de acreditação, certificação e avaliação, bem como da organização, gestão e promoção da divulgação da 
respetiva informação. 

A Área de Estudos, Planeamento e Qualidade é composta por: 
i) Gabinete de Estudos e Planeamento 

Compete elaborar documentos e obter indicadores para apoio à gestão e à tomada de decisão, apoiar o 
planeamento e acompanhar e monitorizar a implementação de iniciativas. 
 

b) Área de Relações Externas 
Compete gerir as atividades de interação com entidades externas, nacionais e internacionais, em linha com a 
estratégia de Ciências ULisboa e, ainda, a recolha, tratamento e disseminação de informação conexa. 

A Área de Relações Externas é composta por: 
i) Gabinete de Mobilidade e Acolhimento 

Compete exercer todas as competências no âmbito das ações relativas aos processos de mobilidade, incluindo 
programas de mobilidade, e acolhimento dos intervenientes nesses processos. 

ii) Gabinete de Empregabilidade 
Compete assegurar a ligação entre os alunos e diplomados e o mercado de trabalho, de modo a promover a 
sua inserção profissional, fazer o acompanhamento dos seus percursos profissionais e desenvolver atividades 
que reforcem a relação de Ciências ULisboa com os seus antigos alunos (alumni) e com potenciais 
empregadores. 

c) Área de Apoio Administrativo 
Compete prestar assessoria e apoio técnico-administrativo aos órgãos de governo e às comissões por eles 
constituídas. Compete-lhe ainda, através dos Núcleos de Apoio Administrativo, assegurar a interação entre os 
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membros da Faculdade e os restantes serviços e prestar apoio aos órgãos dos Departamentos e às Estruturas de 
Investigação e Desenvolvimento a eles diretamente associadas.  

A Área Apoio Administrativo é composta por: 
i) Núcleo de Apoio Administrativo – C2 

Compete assegurar a interação entre os membros da Faculdade e os restantes serviços, bem como prestar 
assessoria e apoio técnico-administrativo aos órgãos dos Departamentos e às Estruturas de Investigação e 
Desenvolvimento. 

ii) Núcleo de Apoio Administrativo – C6 
Compete assegurar a interação entre os membros da Faculdade e os restantes serviços, bem como prestar 
assessoria e apoio técnico-administrativo aos órgãos dos Departamentos e às Estruturas de Investigação e 
Desenvolvimento. 

iii) Núcleo de Apoio Administrativo – C8 
Compete assegurar a interação entre os membros da Faculdade e os restantes serviços, bem como prestar 
assessoria e apoio técnico-administrativo aos órgãos dos Departamentos e às Estruturas de Investigação e 
Desenvolvimento. 

d) Gabinete de Apoio Jurídico 
Compete elaborar informações, estudos e pareceres jurídicos sobre os assuntos que lhe sejam solicitados pelos 
órgãos de governo, acompanhar os processos de contencioso administrativo, bem como assegurar apoio jurídico na 
elaboração de projetos de regulamentos, deliberações, despachos e outros documentos. 

 

F- Direção de Comunicação e Imagem 
Compete assegurar a comunicação interna e externa da Faculdade, através de ações que visem a promoção da imagem, 
o reforço da noção de identidade da instituição e a divulgação das atividades de Faculdade. 

A Direção de Comunicação e Imagem é composta por: 
a) Área de Marketing Académico 

Compete promover a imagem e dar a conhecer a oferta formativa e as atividades de Ciências ULisboa junto do 
público escolar, a nível nacional e internacional. 

b) Gabinete de Imprensa 
Compete a promoção interna da imagem da Faculdade, a promoção e mediação dos contactos entre 
docentes/investigadores e os media, o desenvolvimento de atividades de assessoria de imprensa e a cobertura 
jornalística de eventos de interesse para a Faculdade. 

c) Gabinete de Comunicação de Ciência 
Compete a interação direta com os Departamentos, com as Estruturas de Investigação e Desenvolvimento e com os 
docentes e os investigadores, de modo a promover a comunicação eficaz a interlocutores, internos e externos, da 
Ciência que se faz na Faculdade e o seu potencial impacto na sociedade. 

d) Gabinete de Imagem e Conteúdos Digitais 
Compete a produção de conteúdos que possam ser utilizados nos processos de comunicação de todas as atividades 
da Faculdade, bem como dinamizar a divulgação das atividades de Ciências ULisboa nos meios de comunicação 
digitais. 

e) Gabinete de Gestão de Informação 
Compete a produção, organização e gestão de informação institucional, promovendo a coerência e a eficiência da 
comunicação organizacional nos diferentes suportes de divulgação de informação. 
 

 

G- Direção Financeira e Patrimonial 
Compete desempenhar funções de natureza técnica e administrativa nos domínios da gestão financeira, orçamental, 
patrimonial, do controlo interno, do aprovisionamento, apoio logístico e gestão do património e, ainda, prestar apoio à 
tomada de decisão superior, especialmente ao Conselho de Gestão, bem como divulgar a informação relevante e 
assegurar o reporte à Universidade de Lisboa e aos organismos oficiais. 

A Direção Financeira e Patrimonial é composta por: 
a) Área Financeira 
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Compete assegurar o funcionamento do sistema de contabilidade e gestão, respeitando as considerações técnicas, 
os princípios orçamentais e as regras contabilísticas, bem como garantir a sua regulamentação e aplicação. 

A Área Financeira é composta por: 
i) Gabinete de Orçamento e Prestação de Contas 

Compete elaborar o orçamento e assegurar a gestão orçamental, bem como executar a prestação de contas 
e efetuar os reportes obrigatórios. 

ii) Gabinete de Vencimentos 
Compete processar e registar os vencimentos e outros abonos, bem como os descontos e retenções no 
sistema de contabilidade e gestão, em articulação com a Direção de Recursos Humanos. 

b) Área Patrimonial e de Compras 
Compete assegurar o funcionamento do sistema de contabilidade e gestão, respeitando as considerações técnicas, 
os princípios orçamentais e as regras contabilísticas, bem como garantir a sua regulamentação e aplicação. 
A Área Financeira é composta por: 

i) Gabinete de Contratos 
Compete assegurar a gestão dos contratos de fornecimento de bens e serviços e das empreitadas de obras 
públicas, assegurando igualmente a instrução dos respetivos procedimentos pré -contratuais, em articulação 
com a Área Patrimonial e de Compras e demais unidades de serviço. 

ii) Núcleo de Acompanhamento dos Processos de Despesa 
Compete assegurar a gestão de processos de despesa, desde a fase do compromisso até à fase da obrigação. 

 

H- Direção de Serviços Informáticos 
Compete desempenhar funções no domínio da gestão, implementação, segurança, confiabilidade, suporte e promoção 
da utilização dos serviços e sistemas de informática, e, ainda, apoiar o planeamento dessas atividades, bem como prestar 
apoio à tomada de decisão superior e assegurar o reporte às entidades competentes. A Direção de Serviços Informáticos 
é o serviço responsável pela arquitetura e evolução dos sistemas informáticos existentes, assumindo um carácter pró-
ativo no planeamento e desenvolvimento de novos sistemas que contribuam para a melhoria da qualidade e eficiência 
das atividades da Faculdade. 
 
A Direção de Serviços Informáticos é composta por: 
a) Área de Serviços e Servidores 

Compete garantir o correto funcionamento e configuração dos sistemas computacionais e serviços, a gestão do 
centro de dados da Faculdade, bem como propor e aplicar alterações aos serviços existentes, que contribuam para 
a melhoria do funcionamento da instituição e/ou contribuam para a racionalização dos recursos existentes. 

b) Área de Redes e Comunicações 
Compete garantir o correto funcionamento da rede de dados da Faculdade, propor e aplicar alterações à 
configuração da rede que contribuam para a melhoria do serviço prestado, assegurar a administração e segurança 
da rede de dados da Faculdade, a conectividade de toda a comunidade e a interligação às redes externas, 
nomeadamente à Internet e à infraestrutura de voz. 

c) Área de Aplicações e Desenvolvimento 
Compete assegurar o correto funcionamento e disponibilidade das aplicações da Faculdade, bem como investigar, 
propor, implementar, configurar, adaptar e assegurar a disponibilidade e correção de aplicações que contribuam 
para a melhoria do funcionamento da instituição ou para a racionalização dos recursos existentes. 

d) Gabinete de Suporte ao Utilizador 
Compete apoiar toda a comunidade da Faculdade na utilização dos seus serviços e infraestruturas computacionais e 
de comunicação, assumindo um caráter pró-ativo na divulgação dos serviços e boas práticas de utilização. 

I- Direção de Investigação e Desenvolvimento 
Compete desempenhar funções no âmbito da gestão de projetos, no apoio às atividades de investigação científica, na 
prossecução das atividades de valorização do conhecimento e demais ligação ao tecido empresarial e na prestação de 
apoio à tomada de decisão superior, bem como divulgar a informação relevante e assegurar o  
reporte à Universidade de Lisboa e demais organismos oficiais. 

A direção de I&D é composta por: 
a) Área de Inovação e Empreendedorismo 



                                          Relatório de Gestão 2024           

pg. 18 
 

Compete a execução das atividades de valorização do conhecimento, promoção e operacionalização do 
empreendedorismo, inovação e transferência de tecnologia, gestão do Centro de Incubação TecLabs e a dinamização 
das relações com o tecido empresarial, bem como a geração de indicadores de inovação. 

b) Gabinete de Apoio à Investigação 
Compete apoiar os investigadores e as estruturas de investigação nas suas atividades, nomeadamente, assegurar o 
acompanhamento e descodificação das políticas públicas e de financiamento à I&D e Inovação, agilizar os processos 
relacionados com propriedade intelectual, e ainda, assegurar a interface com organizações em que Faculdade 
participa ou a que se encontra associada, contratantes e estruturas congéneres da Universidade de Lisboa, 
garantindo a geração dos indicadores de I&D relevantes e os respetivos fluxos de informação. 

c) Gabinete de Gestão de Projetos 
Compete a gestão administrativa e financeira dos projetos, ao longo do seu ciclo de vida, assegurando a prestação 
de contas a entidades financiadoras e o controlo orçamental de cada projeto, interagindo com a Direção de Recursos 
Humanos e a Direção Financeira e Patrimonial, sempre que necessário. 

 

5. Factos relevantes  

O conflito armado entre a Rússia e a Ucrânia é ainda uma realidade já com 3 anos de existência, continuando a afetar o 
equilíbrio geopolítico entre a Rússia e o mundo ocidental e, em consequência, a evolução macroeconómica, tendo em 
conta as implicações resultantes, nomeadamente no que se refere ao abastecimento de combustíveis e cereais à Europa. 

De referir ainda o surgimento em out/2023 de um novo conflito entre Israel e Faixa de Gaza que se verifica ainda em 
2024, não se prevendo a data da sua conclusão. 

A FCUL continua a acompanhar de forma tempestiva e permanente a evolução de ambas as situações, em ordem a 
assegurar a continuidade da sua atividade e saúde financeira. 

No início de 2025, ao cenário macroeconómico dominado pelos conflitos já referidos, acresce a incerteza das políticas da 
nova administração Trump, com impacto desfavorável em toda a Europa e a nível mundial. 

Por conseguinte, o momento atual é ainda de incerteza, permanecendo, decerto impactos macroeconómicos que não se 
desvanecerão de imediato. 
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6. Demonstrações Financeiras 
6.1. Balanço 

Quadro 9: Balanço 
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6.2. Demonstração dos resultados por natureza 

 

Quadro 10: Demonstração de Resultados 
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Quadro 11: Demonstração de Fluxos de Caixa 

6.3. Demonstração de Fluxos de Caixa 
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Quadro 12: demonstração das alterações do Património Líquido 

6.4. Demonstração das alterações do património líquido 
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Quadro 13: Balanço- ativo (euros) 

(€) %
Ativo não corrente 89 167 989,74 72,83 90 493 905,44 76,71 -1 325 915,70 -1,47
Ativo corrente 33 270 406,09 27,17 27 470 207,33 23,29 5 800 198,76 21,11
Devedores p/ transf. e subsídios não reemb. 1 916 175,31 1,57 2 827 051,97 2,40 -910 876,66 -32,22
Clientes, contribuintes e utentes 3 009 754,73 2,46 3 352 444,76 2,84 -342 690,03 -10,22
Outros ativos financeiros 10 000 000,00 8,17 0,00 0,00 10 000 000,00  -
Outro ativo corrente 261 808,51 0,21 74 648,92 0,06 187 159,59 250,72
Caixa e depósitos 18 082 667,54 14,77 21 216 061,68 17,99 -3 133 394,14 -14,77

Total do Ativo 122 438 395,83 100,00 117 964 112,77 100,00 4 474 283,06 19,65

variaçãoAtivo 31/12/2024 peso % 31/12/2023 peso %

6.5.   Análise das Demonstrações Financeiras 

Considerando a informação proporcionada pelas demonstrações financeiras do exercício de 2024, apresenta-se, 
a seguir, uma análise das principais variações ocorridas na posição financeira, no desempenho financeiro e nos 
fluxos de caixa da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa. 

Balanço- Ativo 

Detalha-se, de seguida as componentes patrimoniais do ativo, património líquido e passivo, verificando-se um 
aumento do balanço na ordem dos 4,4M€. 

Apresenta-se, abaixo, a evolução das principais rubricas do ativo e respetivas justificações das variações 
existentes: 

 
 
 

 
 

  

 

 

 

 

Ativo não corrente 

O ativo não corrente encontra-se detalhado nas notas 3 e 5 do Anexo às Demonstrações Financeiras. Registou 
uma diminuição de cerca de 1,3 M€, em virtude da diminuição de ativos fixos tangíveis, uma vez que não houve 
aquisições que compensassem as depreciações. 

 

Caixa e depósitos 

Da análise comparativa aos anos de 2024 e 2023, destaca-se o surgimento da rubrica de Outros ativos 
Financeiros, que regista o valor de 10M€ aplicado em CEDIC. A rubrica Caixa e Depósitos registou entradas 
significativas de verbas para financiamento de projetos, apresentando apenas uma variação negativa de 3M€, 
após a transferência para CEDIC. 

 

Balanço- Património Líquido 

Quadro 14:Património Líquido (euros) 

 

 

O património líquido da Faculdade de Ciências em 31 de dezembro de 2024 atingiu um montante de 
111M€, verificando-se um aumento de aproximadamente 5 M€, face a 31 de dezembro de 2023, 

(€) %
Património/Capital 5 265 643,21 4,72 5 265 643,21 4,94 0,00 0,00
Resultados transitados -1 195 574,09 -1,07 -4 776 499,01 -4,48 3 580 924,92 -74,97
Ajustamentos em ativos financeiros -3 558,56 0,00 -3 558,56 0,00 0,00 0,00
Outras variações no Património Líquido 102 368 182,22 91,77 102 619 820,50 96,19 -251 638,28 -0,25
Resultado líquido do período 5 109 199,84 4,58 3 580 924,92 3,36 1 528 274,92 42,68

Total Património Líquido 111 543 892,62 100,00 106 686 331,06 100,00 4 857 561,56 4,55

peso %
variação

Património Liquido 31.12.2024 peso % 31.12.2023
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justificado, essencialmente, pelo aumento dos resultados líquidos e resultados transitados, por via da 
aplicação do resultado líquido de 2023. 

 

Balanço- Passivo 

Na tabela infra apresenta-se a composição do passivo, na qual se pode verificar uma diminuição de 
cerca de 380 K€ em 31 de dezembro de 2024 face a 31 de dezembro de 2023. 

Quadro 15:Passivo (euros) 

 

 

 

Demonstração de Resultados- Estrutura de Rendimentos 

A evolução da estrutura de rendimentos referente ao ano de 2024 encontra-se demonstrada na tabela 
seguinte: 

Quadro 16:Rendimentos (euros) 

 

 

Verifica-se uma variação positiva global de cerca de 890 K€ (1,86%) face ao exercício de 2023, 
assumindo maior relevância o aumento de transferências e subsídios obtidos. Nesta rubrica insere-se 
o reconhecimento das transferências das verbas do Orçamento de Estado em conjunto com verbas de 
projetos de I&D. 

A rubrica de Impostos, contribuições e taxas, a qual corresponde aos rendimentos de propinas 
registou um ligeiro acréscimo.  

A rubrica Outros rendimentos compreende essencialmente a imputação de rendimentos dos subsídios 
ao investimento, e correções relativas a períodos anteriores. 

(€) %
Credores p/transf. e subs.s não reemb. concedidos 151 131,53 1,39 151 131,53 1,34 0,00 100,00
Fornecedores 9 296,60 0,09 21 541,31 0,19 -12 244,71 -56,84
Adiantamentos de cl ientes, contribuintes e utentes 25 416,05 0,23 25 975,75 0,23 -559,70 -2,15
Estado e outros entes públicos 49 720,14 0,46 36 664,54 0,33 13 055,60 35,61
Fornecedores de investimentos 94 580,36 0,87 8 303,66 0,07 86 276,70 1 039,02
Outras contas a pagar 7 266 183,78 66,70 7 649 407,76 67,83 -383 223,98 -5,01
Diferimentos 3 298 174,75 30,27 3 384 757,16 30,01 -86 582,41 -2,56

Total Passivo 10 894 503,21 100,00 11 277 781,71 100,00 -383 278,50 -3,40

variação
Passivo 31.12.2024 peso % 31.12.2023 peso %

(€) %
Impostos, contribuições e taxas 5 166 992,29 10,61 5 134 839,53 10,55 32 152,76 0,63
Vendas 1 242,70 0,00 1 549,07 0,00 -306,37 -19,78
Prestações de serviços e concessões 797 820,79 1,64 909 502,01 1,87 -111 681,22 -12,28
Transferências e subsídios correntes obtidos 41 256 346,30 84,74 40 472 129,85 83,13 784 216,45 1,94
Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões) 0,00 0,00 10 205,93 0,00 -10 205,93 -100,00
Outros rendimentos 1 462 427,60

3,00
1 275 858,37

2,62 186 569,23 14,62
Total 48 684 829,68 100,00 47 804 084,76 98,17 880 744,92 -114,87

variação
Rendimentos 2024 peso % 2023 peso %



                                                                                                             Relatório de Gestão 2024 
             

 
 

25 
 

 

Demonstração de Resultados- Estrutura de Gastos 

A evolução da estrutura de gastos referente ao ano de 2024 encontra-se demonstrada na tabela 
seguinte: 

 
Quadro 17:Gastos (euros) 

 

A estrutura de gastos apresenta-se com uma variação positiva dos gastos, de cerca de 750K€, 
representando uma diminuição dos gastos em 1,71% relativamente a 2023. 

Os fornecimentos e serviços externos representam a maior fatia da diminuição dos gastos devido 
essencialmente aos encargos com a eletricidade. 

As despesas com pessoal assumem um peso relevante no total de gastos da FCUL, representando 
80,03%. 

 

Demonstração de Resultados- Resultados 

O quadro seguinte apresenta a evolução da estrutura de resultados: 

 

Quadro 18:Resultados (euros) 

 

Da análise constata-se que os resultados de 2024 apresentam uma evolução positiva relativamente a 
2023. O resultado líquido de 2024 ascende a 5 109 199,84€. 

 

 

 

 

 

 

(€) %
Fornecimentos e serviços externos 4 702 252,83 10,79 5 216 378,38 11,80 -514 125,55 -9,86
Gastos com pessoal 34 874 755,67 80,03 35 167 109,27 79,52 -292 353,60 -0,83
Transferências e subsídios concedidos 1 069 313,66 2,45 686 530,29 1,55 382 783,37 55,76
Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões) 60 116,87 0,14 0,00 0,00 60 116,87 0,00
Outros gastos 226 234,14 0,52 476 971,24 1,08 -250 737,10 -52,57
Gastos/reversões de depreciação e amortização 2 642 122,91 6,06 2 676 161,64 6,05 -34 038,73 -1,27
Juros e gastos similares suportados 833,76 0,00 9,02 0,00 824,74 100,00

Total
43 575 629,84 100,00 44 223 159,84 100,00 -647 530,00 -1,46

variação
Gastos 2024 peso % 2023 peso %

Resultados antes de depreciações e resultados financeiros 7 752 156,51 6 257 095,58 1 495 060,93
Resultado operacional (antes de resultados financeiros) 5 110 033,60 3 580 933,94 1 529 099,66
Resultado antes de impostos/Resultado líquido do período 5 109 199,84 3 580 924,92 1 528 274,92

variaçãoResultados 2024 2023
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Demonstração dos Fluxos de Caixa 

O quadro seguinte evidencia os fluxos financeiros ocorridos em 2024 e 2023 e respetiva variação. 

 
Quadro 19:DFC-Estrutura de Recebimentos e Pagamentos 

 

 

Quadro 20: Caixa e seus equivalentes e Saldo de Gerência 

 

 

Da análise acima, em 2024, verifica-se uma estrutura de recebimentos com valor inferior à estrutura 
de pagamentos em 3,1 M€. 

Comparativamente ao ano de 2023, evidencia-se um aumento de recebimentos na ordem dos 5 M€ 
e um aumento nos pagamentos de 11 M€, ressalvando que 10M€ representam aplicação em CEDIC. 

O saldo para a gerência seguinte ascende, assim, a 18 082 667,54€. 

 

 

 

Recebimentos 2024 2023 Variação

Atividades Operacionais 49 072 895,03 44 772 041,46 4 300 853,57
Recebimentos de clientes 1 141 946,06 1 439 854,07 -297 908,01
Recebimentos de transferências e subsídios correntes 42 559 963,12 38 078 907,30 4 481 055,82
Recebimentos de utentes 5 305 014,15 5 154 033,19 150 980,96
Outros recebimentos 65 971,70 99 246,90 -33 275,20

Atividades de Investimento 741 912,24 26 579,02 715 333,11
Recebimentos - Subsídios ao investimento 741 912,13 26 579,02 715 333,11
Recebimentos - Juros e rendimentos similares 0,11 0,00 0,11

Total Recebimentos 49 814 807,27 44 798 620,48 5 016 186,68

Pagamentos

Atividades Operacionais 41 579 072,31 41 044 042,44 535 029,87
Pagamentos a fornecedores 4 741 623,92 4 937 964,01 -196 340,09
Pagamentos ao pessoal 35 573 208,97 35 394 296,22 178 912,75
Pagamentos de transferências e subsídios 1 007 771,03 426 463,08 581 307,95
Outros pagamentos 256 468,39 285 319,13 -28 850,74

Atividades de Investimento 11 369 129,10 854 224,42 10 514 904,68
Pagamentos - Ativos fixos tangíveis 1 368 011,40 828 547,18 539 464,22
Pagamentos - Ativos intangíveis 1 117,70 1 666,65 -548,95
Pagamentos - Investimentos financeiros 0,00 2 325,00 -2 325,00
Pagamentos - Outros ativos 10 000 000,00 21 685,59 9 978 314,41

Total Pagamentos 52 948 201,41 41 898 266,86 11 049 934,55
Fluxo de caixa das atividades operacionais 7 493 822,72 3 727 999,02 3 765 823,70
Fluxo de caixa das atividades de Investimento -10 627 216,86 -827 645,40 -9 799 571,57

Variação de Caixa e seus equivalentes -3 133 394,14 2 900 353,62 -6 033 747,87

Caixa e seus equivalentes e Saldo de Gerência 2024 2023 Variação
Caixa e seus equivalentes no início do período/SGA 21 216 061,68 18 315 708,06 2 900 353,62

Variação de Caixa e seus equivalentes -3 133 394,14 2 900 353,62 -6 033 747,76
Caixa e seus equivalentes no fim do período/SGS 18 082 667,54 21 216 061,68 -3 133 394,14
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Conta

Caixa 318,06 880,90

Depós itos  à  ordem 18 082 349,48 21 215 180,78

Depós ito à  ordem no Tesouro 17 499 058,15 20 466 049,91

Depós itos  bancários  à  ordem na  CGD 583 291,33 749 130,87

Depós itos  a  prazo 0,00 0,00

Depós itos  cons ignados 0,00 0,00

Depós itos  de garantias  e cauções 0,00 0,00

Total de caixa e depósitos 18 082 349,48 18 082 667,54 21 215 180,78 21 216 061,68

31/12/2024 31/12/2023

Quadro 21:Desagregação de caixa e depósitos 

7. Anexo às Demonstrações Financeiras 

 

1. Identificação da entidade, período de relato e referencial contabilístico 

1.1. Identificação do período de relato 
  

Designação da entidade: Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa 
NIF: 502 618 418 
Endereço: Campo Grande, 1749-016 Lisboa 
Código da classificação orgânica: 101031500 
Tutela: Ministério da Educação, Ciência e Inovação 
 

1.2 Referencial contabilístico e demonstrações financeiras 
a) Referencial contabilístico 

As demonstrações financeiras foram preparadas em harmonia com o Sistema de Normalização Contabilística 
para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-lei nº 192/2015, de 11 de setembro. De referir 
que as notas não indicadas neste Anexo não são aplicáveis, ou significativas para a compreensão das 
Demonstrações Financeiras em análise. 

Derrogações de disposições do SNC-AP 

Não existiram, no decorrer do exercício, quaisquer casos excecionais que implicassem diretamente a derrogação 
de qualquer disposição prevista pelo SNC-AP que tenham produzido efeitos materialmente relevantes e que 
pudessem pôr em causa a imagem verdadeira e apropriada das demonstrações financeiras. 

 

b) Comparabilidade 
As demonstrações financeiras são comparáveis com o exercício anterior. 
Em 2023 a FCUL alterou a política contabilística adotada em anos anteriores, passando a registar no ativo os 
valores a receber das entidades financiadoras referentes a despesa já executada. Os valores a receber das 
entidades financiadoras referentes a montantes contratualizados, mas ainda não executados, configuram a 
natureza de ativos contingentes, passando a ser efetuada apenas a sua divulgação em nota própria do anexo. 
Adicionalmente, são registados na rubrica de Outras contas a pagar os montantes adiantados pelas entidades 
financiadoras e que ainda não foram executados. 
 
 

e) Valores de caixa e depósitos bancários 

Em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 a desagregação dos saldos de caixa e depósitos bancários era como 
segue: 
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 Principais políticas contabilísticas, alterações nas estimativas 
contabilísticas e erros 

 

2.1 Bases de mensuração 
As demonstrações financeiras anexas foram preparadas no pressuposto da continuidade das operações, a partir 

dos livros e registos contabilísticos da Faculdade de Ciências, de acordo com o normativo contabilístico SNC-AP. 

As Demonstrações Financeiras foram preparadas de acordo com a NCP 1 – estrutura e conteúdo das 
demonstrações financeiras e são apresentadas em euros. 

O euro é a moeda funcional e de apresentação. 

Derrogações de Disposições do SNC-AP 

Não existiram, no decorrer do exercício, quaisquer casos excecionais que implicassem diretamente a derrogação 
de qualquer disposição prevista pelo SNC-AP que tenham produzido efeitos materialmente relevantes e que 
pudessem pôr em causa a imagem verdadeira e apropriada das demonstrações financeiras. 

Apresentação apropriada e conformidade com as NCP 

As presentes demonstrações financeiras apresentam de forma apropriada a posição financeira, o desempenho 
financeiro e os fluxos de caixa da FCUL. Representam de forma fiel os feitos das transações, outros 
acontecimentos e condições, de acordo com a definição e critérios de reconhecimento de ativos, passivos, 
rendimentos e gastos estabelecidos na estrutura conceptual e nas NCP. 

Informação Comparativa 

A informação comparativa foi divulgada com respeito ao período anterior para todas as quantias relatadas nas 
demonstrações financeiras. 

Respeitando o Princípio da Continuidade da FCUL, as políticas contabilísticas foram adotadas de maneira 
consistente ao longo do tempo. Procedendo-se a alterações das políticas contabilísticas, as quantias 
comparativas afetadas pela reclassificação serão divulgadas, tendo em conta: 

a) A natureza da reclassificação; 

b) A quantia de cada item ou classe de itens que tenha sido reclassificada; 

c) Razão para a reclassificação. 

Consistência de Apresentação 

As Demonstrações Financeiras estão consistentes de um período para o outro, quer a nível da apresentação, 
quer dos movimentos contabilísticos que lhes dão origem, exceto quando ocorrem alterações significativas na 
natureza que, nesse caso, estão devidamente identificadas e justificadas neste Anexo. Desta forma é 
proporcionada informação fiável e mais relevante para os utentes. 

Materialidade e Agregação 

A relevância da informação é afetada pela sua natureza e materialidade. Cada classe material de itens 
semelhantes é apresentada separadamente nas demonstrações financeiras. Os itens de natureza ou função 
dissemelhante serão apresentados separadamente, a menos que sejam imateriais. 

Compensação 

Devido à importância dos ativos e passivos serem relatados separadamente, assim como os gastos e os 
rendimentos, estes não foram sujeitos a compensações, exceto os que forem exigidos por uma NCP. 

Continuidade 
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Com base na informação disponível e as expectativas futuras, a Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa 
continuará a operar no futuro previsível, assumindo que não há a intenção nem a necessidade, de liquidar ou 
de reduzir consideravelmente o nível das suas operações. 

 

2.2  Outras políticas contabilísticas relevantes 
Os principais princípios contabilísticos e critérios valorimétricos utilizados na preparação das demonstrações 

financeiras foram os seguintes: 

 

a) Ativos intangíveis 

Os ativos intangíveis são contabilizados de acordo com a NCP 3 – Ativos Intangíveis e encontram-se reconhecidos 

e mensurados pelo seu custo de aquisição, menos amortizações acumuladas e eventuais perdas por imparidade 

acumuladas. 

Esta rubrica compreende, essencialmente, licenças de software, programas de computador, marcas e patentes.  

Um ativo intangível apenas é reconhecido quando for provável que dele advenham benefícios económicos 

futuros ou potencial de serviço esperado e se o custo ou justo valor do ativo possa ser mensurado com 

fiabilidade. 

Quando um ativo intangível é adquirido através de uma transação sem contraprestação, o seu custo inicial à 

data de aquisição é o seu justo valor nessa data. Dada a dificuldade em mensurar com fiabilidade o justo valor 

de alguns destes ativos, nomeadamente legados constituídos por espólios pessoais de figuras relevantes da 

história e cultura, aqueles não se encontram reconhecidos. 

A quantia amortizável de um ativo intangível é imputada numa base sistemática durante a sua vida útil. A 

amortização, calculada numa base duodecimal, começa quando o ativo está disponível para uso e se encontra 

nas condições necessárias para operar da forma pretendida pelo órgão de gestão. Para este efeito são tidas em 

consideração as vidas úteis de referência previstas no Classificador complementar 2 – Cadastro e vidas úteis dos 

ativos fixos tangíveis, intangíveis e propriedades de investimento, desde que não se mostrem contrárias às 

estimativas de utilização do ativo, tendo em consideração a sua obsolescência ou outro desgaste que ocorra nas 

circunstâncias em que ele é utilizado. Nesta situação, são casuisticamente justificadas as razões que explicam 

uma eventual alteração do tempo de vida útil. 

O método de amortização deve refletir o padrão pelo qual se espera que os benefícios económicos futuros ou 

potencial de serviço sejam consumidos pela entidade. O método de amortização utilizado no período de relato 

é o método da linha reta.  

As licenças de software e programas de computador têm uma vida útil estimada entre 1 a 3 anos.   

As mais ou menos valias resultantes da venda ou abate destes ativos são determinadas como a diferença entre 

o preço de venda e a quantia escriturada na data de alienação/abate, sendo registadas como “Outros 

rendimentos” ou “Outros gastos”. 

 

b)  Acordos de concessão de serviços: Concedente  

Os ativos de concessão de serviços são reconhecidos quando a FCUL controla quais os serviços que o 
concessionário tem de prestar com o ativo, a quem tem de os prestar e a que preço, controlando, através de 
propriedade, o ativo no final do termo do acordo. A norma aplicável a estes ativos é a NCP – 4 Acordos de 
Concessão de Serviços: Concedente. 
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Não obstante, os ativos em concessão são contabilizados de acordo com a NCP 5 - Ativos fixos tangíveis, pelo 
que os mesmos se encontram reconhecidos no Ativo fixo tangível, deduzidos das correspondentes depreciações 
acumuladas e perdas por imparidade acumuladas. 

 

c) Ativos fixos tangíveis  

Os Ativos fixos tangíveis são contabilizados de acordo com a NCP 5 – Ativos Fixos Tangíveis. Estes ativos são 
mensurados ao seu custo de aquisição, deduzido das correspondentes depreciações e quaisquer perdas por 
imparidades. O custo de um bem do ativo fixo tangível é reconhecido como ativo se, e apenas se: (a) for provável 
que fluirão para a FCUL benefícios económicos futuros ou potencial de serviço associados ao bem; e (b) o custo 
ou o justo valor do bem puder ser mensurado com fiabilidade.  

Quando um ativo fixo tangível é adquirido através de uma transação sem contraprestação, o seu custo inicial à 
data de aquisição é o seu justo valor nessa data. Dada a dificuldade em mensurar com fiabilidade o justo valor 
de alguns destes ativos, nomeadamente ativos significativos do património histórico e cultural, adquiridos ao 
longo de muitos anos através de doações e legados, alguns deles não se encontram reconhecidos. Estes ativos 
raramente são detidos pela sua capacidade de gerar influxos de caixa e é frequente existirem obstáculos legais 
para os usar para tais finalidades.  

A quantia amortizável de um ativo fixo tangível é imputada numa base sistemática durante a sua vida útil. As 
depreciações são calculadas, quando os bens estejam disponíveis para uso, pelo método da linha reta para a 
generalidade dos ativos, em sistema de duodécimos, em conformidade com as vidas úteis de referência previstas 
no Classificador complementar 2 - Cadastro e vidas úteis dos ativos fixos tangíveis, intangíveis e propriedades 
de investimento, desde que não se mostrem contrárias às estimativas de utilização do ativo, tendo em 
consideração a sua obsolescência ou outro desgaste que ocorra nas circunstâncias em que ele é utilizado. Nesta 
situação, são casuisticamente justificadas as razões que explicam uma eventual alteração do tempo de vida útil.  

As taxas de depreciação utilizadas correspondem aos seguintes períodos de vida útil estimada:  

 

Classe de bens Anos 

Edifícios e outras construções 10 a 50 
Equipamento básico 4 a 8 
Equipamento de transporte 4 a 10 
Equipamento administrativo 4 a 8 
Outros ativos fixos tangíveis 4 a 8 
 

O método de depreciação reflete o padrão pelo qual se espera que os benefícios económicos futuros ou 
potencial de serviço sejam usufruídos. Regra geral, é utilizado o método das quotas constantes (ou da linha reta), 
aplicado de forma consistente de período para período, a não ser que ocorra uma alteração no modelo de 
consumo esperado desses benefícios económicos futuros ou potencial de serviço. 

 

d)  Investimentos financeiros  

Ao abrigo da NCP 23 - Investimentos em Associadas e Empreendimentos Conjuntos, a Faculdade de Ciências 
aplica o método de equivalência patrimonial na contabilização dos investimentos financeiros das entidades 
sobre as quais exerce influência significativa ou controlo.  

A existência de influência significativa por parte de uma entidade é geralmente evidenciada por uma ou mais 
das seguintes formas: (a) representação no conselho de administração ou órgão de gestão equivalente da 
participada; (b) participação em processos de decisão de políticas; (c) transações materiais entre o investidor 
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e a participada; (d) intercâmbio de pessoal de gestão; ou (e) prestação de informação técnica essencial.  

Pelo método da equivalência patrimonial, o investimento financeiro é reconhecido pelo custo aquando do 
reconhecimento inicial, sendo a quantia escriturada aumentada ou diminuída para reconhecer a evolução da 
quota-parte da investidora nos resultados da participada depois da data da aquisição. A quota-parte da 
investidora nos resultados da participada é reconhecida nos resultados da investidora. As distribuições 
recebidas de uma participada reduzem a quantia escriturada do investimento. A quantia escriturada poderá 
também ter de ser ajustada por forma a refletir a evolução do interesse da investidora na participada, 
resultantes de alterações no capital próprio desta que não tenham sido reconhecidas nos seus resultados. Tais 
alterações incluem as provenientes de revalorização de ativos fixos tangíveis e de diferenças de transposição 
de moeda estrangeira. A parte da investidora nessas alterações é reconhecida diretamente no património 
líquido.  

Os restantes investimentos financeiros encontram-se relevados ao custo de aquisição.  

 

e) Imparidade de ativos  

De acordo com a NCP 9 – Imparidade de Ativos, as quantias escrituradas dos ativos fixos tangíveis, ativos 
intangíveis e outros ativos relativamente aos quais existem requisitos contabilísticos de imparidade noutras 
NCPs são revistas anualmente para determinar a existência, ou não, de imparidade. Em caso de existência de 
tais indícios, a FCUL procede à determinação do valor recuperável do ativo, de modo a determinar a existência 
e extensão da perda por imparidade.  

O valor recuperável é determinado pelo valor mais alto entre o justo valor de um ativo menos custos de vender 
e o valor de uso. O justo valor de um ativo menos custos de vender é o montante que se obteria com a alienação 
do ativo numa transação entre entidades independentes e conhecedoras, deduzido dos gastos diretamente 
atribuíveis à alienação. O valor de uso é o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados decorrentes do 
uso continuado do ativo ou da unidade geradora de caixa.  

Uma perda por imparidade é imediatamente reconhecida nos resultados. Após o reconhecimento de uma 
perda por imparidade num ativo intangível ou num ativo fixo tangível, o gasto com a amortização/depreciação 
do ativo é ajustado nos períodos futuros para imputar a quantia escriturada revista do ativo, menos o seu valor 
residual (se o houver) numa base sistemática, durante a vida útil remanescente.  

Sempre que seja identificado um evento ou alteração nas circunstâncias que indiquem que o montante pelo 
qual o ativo se encontra registado não possa ser recuperado, é efetuada uma nova avaliação de imparidade.  

A reversão de perdas por imparidade reconhecidas em períodos anteriores é registada quando se conclui que 
as perdas por imparidade reconhecidas já não existem ou diminuíram. Esta análise é efetuada sempre que 
existam indícios de que a perda de imparidade anteriormente reconhecida tenha revertido. A reversão das 
perdas por imparidade é reconhecida como um rendimento na demonstração dos resultados. Contudo, a 
reversão da perda por imparidade é efetuada até ao limite da quantia que estaria reconhecida (líquida de 
amortização ou depreciação), caso a perda por imparidade não se tivesse registado em períodos anteriores.  

 

f)   Instrumentos financeiros  

O tratamento dos instrumentos financeiros segue o preconizado na NCP 18 - Instrumentos Financeiros. 

 A FCUL reconhece um ativo financeiro, um passivo financeiro ou um instrumento de capital próprio apenas 
quando se torne uma parte das disposições contratuais do instrumento.  

Ativo financeiro é qualquer ativo que seja: (a) dinheiro; (b) um instrumento de capital próprio de uma outra 
entidade; (c) um direito contratual: (i) de receber dinheiro ou outro ativo financeiro de uma outra entidade; 
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(ii) de trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com outra entidade segundo condições que são 
potencialmente favoráveis para a entidade. Os ativos financeiros são registados ao custo amortizado e 
apresentados no balanço deduzidos de eventuais perdas por imparidade, de forma a refletir o seu valor 
realizável líquido. As perdas por imparidade são registadas na sequência de eventos ocorridos que indiquem, 
objetivamente e de forma quantificável, que a totalidade ou parte do saldo em dívida não será recebido.  

Passivo financeiro é qualquer passivo que seja: (a) uma obrigação contratual: (i) para entregar dinheiro ou 
outro ativo financeiro a uma outra entidade; ou (ii) para trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com 
outra entidade segundo condições que são potencialmente desfavoráveis. Os passivos financeiros são 
registados no passivo ao custo amortizado, deduzido dos custos de transação que sejam diretamente 
atribuíveis à emissão desses passivos. O seu desreconhecimento só ocorre quando cessarem as obrigações 
decorrentes dos contratos, designadamente quando tiver havido lugar a liquidação, cancelamento ou 
expiração.  

Instrumento de capital próprio é qualquer contrato que evidencie um interesse residual nos ativos de uma 
entidade depois de deduzir todos os seus passivos.  

 

g)  Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes  

De acordo com a NCP 15 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, as provisões são 
reconhecidas apenas quando, cumulativamente, existe uma obrigação presente (legal ou construtiva) 
resultante de um evento passado, seja provável que, para a resolução dessa obrigação, ocorra uma saída de 
recursos e o montante da obrigação possa ser razoavelmente estimado. As provisões são revistas na data de 
balanço e são ajustadas de modo a refletir a melhor estimativa a essa data.  

Os passivos contingentes são definidos como: (i) obrigações possíveis que surjam de acontecimentos passados 
e cuja existência somente será confirmada pela ocorrência, ou não, de um ou mais acontecimentos futuros, 
incertos e não totalmente sob o seu controlo; ou (ii) obrigações presentes que surjam de acontecimentos 
passados mas que não são reconhecidas porque não é provável que um exfluxo de recursos que incorpore 
benefícios económicos seja necessário para liquidar a obrigação, ou a quantia da obrigação não pode ser 
mensurada com suficiente fiabilidade. Os passivos contingentes são divulgados, a menos que seja remota a 
possibilidade de um exfluxo de recursos. 

 Os ativos contingentes surgem normalmente de eventos não planeados ou outros esperados que darão origem 
à possibilidade de um influxo de benefícios económicos. A FCUL não reconhece ativos contingentes no balanço, 
procedendo apenas à sua divulgação no anexo se considerar que os benefícios económicos que daí poderão 
resultar forem prováveis e materiais. Quando a sua realização for virtualmente certa, então o ativo não é 
contingente e o reconhecimento é apropriado.  

 

h)   Benefícios dos empregados  

A FCUL contabiliza os benefícios dos empregados de acordo com a NCP 19. De acordo com esta norma, as 
obrigações decorrentes dos benefícios de curto prazo são reconhecidas como gastos no período em que os 
serviços são prestados por contrapartida do reconhecimento de um passivo que se extingue com o pagamento 
respetivo.  

De acordo com a legislação laboral aplicável, o direito a férias e subsídio de férias relativo ao período, por este 
coincidir com o ano civil, vence-se em 31 de dezembro de cada ano, sendo somente pago durante o período 
seguinte, pelo que os gastos correspondentes se encontram reconhecidos como benefícios de curto prazo e 
tratados de acordo com o anteriormente referido.  

Os benefícios decorrentes da cessação do emprego, quer por decisão unilateral da FCUL, quer por mútuo 
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acordo, são reconhecidos como gastos no período em que ocorrerem.  

 

i) Regime do acréscimo  

A FCUL regista os seus gastos e rendimentos na base do acréscimo, pela qual são reconhecidos à medida que 
são gerados, independentemente do momento em que são pagos ou recebidos. As diferenças entre os 
montantes recebidos e pagos e os correspondentes gastos e perdas e rendimentos e ganhos são registadas nas 
rubricas “Outros créditos a receber”, “Outras dívidas a pagar” ou “Diferimentos”.  

 

j) Rendimentos  

A FCUL aborda as matérias relacionadas com o reconhecimento e mensuração do rendimento de transações, 
tendo em conta o prescrito nas NCP 13 - Rendimentos de Transações Com Contraprestação e NCP 14 - 
Rendimentos de Transações Sem Contraprestação.  

O rendimento é reconhecido quando for provável que fluam para a FCUL benefícios económicos futuros ou 
potencial de serviço e estes benefícios possam ser mensurados com fiabilidade.  

As vendas e as prestações de serviços são reconhecidas pelo seu justo valor da retribuição recebida ou a 
receber. O justo valor reflete eventuais descontos concedidos e não inclui quaisquer impostos liquidados nas 
faturas. Os serviços podem ser prestados durante mais do que um período, atendendo-se, nestas 
circunstâncias ao regime do acréscimo.  

Os impostos e taxas incluem rendimentos de propinas. O total da faturação relativa às propinas é reconhecido 
como dívida no momento de inscrição do estudante por contrapartida da relevação do correspondente passivo 
(Diferimentos). Os rendimentos são reconhecidos na proporção de 4/12 no ano da inscrição, sendo os restantes 
8/12 reconhecidos no ano seguinte, em consonância com o ano letivo.  

A dotação do Orçamento de Estado é atribuída anualmente a FCUL em conformidade com a Lei do 
Financiamento das Universidades, sendo o respetivo rendimento reconhecido mensalmente.  

As transferências e subsídios correntes obtidos são reconhecidos quando existe uma garantia razoável que irão 
ser recebidos e que a FCUL cumprirá as condições exigidas para a sua concessão.  

As transferências/subsídios obtidos afetos a despesas correntes e à depreciação e amortização de ativos são 
diferidos no Balanço, na rubrica de Diferimentos, sendo registados como rendimento do período (rubrica 
“Transferências e subsídios correntes obtidos”), na proporção, respetivamente, dos correspondentes gastos 
incorridos e dos gastos de depreciação e de amortização dos ativos durante a vida do projeto, 
independentemente do momento do recebimento dos mesmos.  

As transferências/subsídios relacionados com ativos fixos tangíveis e intangíveis são inicialmente reconhecidos 
no  Património  Líquido,  sendo  posteriormente  reconhecidos  na  demonstração  dos  resultados (rubrica 
“Imputação de subsídios e transferências para investimentos”) numa base sistemática e racional durante os 
períodos contabilísticos necessários para balanceá-los com os gastos relacionados, ou seja, na proporção dos 
respetivos gastos de depreciação e de amortização durante a vida útil dos ativos. No caso de o subsídio estar 
relacionado com ativos não depreciáveis, são mantidos no Património Líquido, exceto se a respetiva quantia 
for necessária para compensar qualquer perda por imparidade.  

As transferências/subsídios reembolsáveis são contabilizadas como Passivos, na rubrica “Financiamentos 
obtidos”.  

 

k) Partes relacionadas  
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A FCUL identifica as entidades relacionadas de acordo com os critérios estabelecidos na NCP 20 – 
Divulgações de Partes Relacionadas, divulgando, quando aplicável, informação acerca das transações 
existentes.  

Neste contexto, são identificadas como partes relacionadas:  

 As entidades incluídas no perímetro de consolidação da FCUL;  
 O Conselho de Gestão;  
 O Fiscal Único;  
 As entidades de supervisão, dado que as funções que exercem lhes confere uma influência 

significativa, mas não de controlo, nas decisões financeiras e operacionais da FCUL, 
nomeadamente o Ministério das Finanças e o Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, bem como o Tribunal de Contas, a UniLEO e a CNC.  

 

l) Enquadramento fiscal  

De acordo com o disposto na alínea a) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 9.º do Código sobre o Rendimento das 

Pessoas Coletivas, a FCUL goza de isenção parcial de IRC, uma vez que a referida isenção não 

compreende os rendimentos de capitais, tal como são definidos para efeitos de IRS.  

 

2.3 Julgamentos com impactos nas políticas reconhecidas 

Na preparação das demonstrações financeiras anexas, o Órgão de Gestão utiliza estimativas e pressupostos 

que afetam a aplicação de políticas e montantes reportados. As estimativas e julgamentos são continuamente 

avaliados e baseiam-se no melhor conhecimento e na experiência de eventos passados e outros fatores, 

incluindo expectativas relativas a eventos futuros considerados prováveis face às circunstâncias em que as 

estimativas são baseadas ou resultado de uma informação ou experiência adquirida. 

As estimativas contabilísticas mais significativas refletidas nas demonstrações financeiras dos períodos findos 

em 31 de dezembro de 2024 e 2023 incluem:  

 Testes de imparidade realizados aos ativos e registo de perdas por imparidade; 

 Especialização dos projetos; 

 Especialização das propinas. 

As estimativas foram determinadas com base na melhor informação disponível à data de preparação das 

demonstrações financeiras. No entanto, poderão ocorrer situações em períodos subsequentes que, não 

sendo previsíveis à data, não foram consideradas nessas estimativas. Alterações significativas a estas 

estimativas que ocorram posteriormente à data das demonstrações financeiras serão corrigidas em 

resultados, de forma prospetiva, conforme disposto na NCP 2 – Políticas Contabilísticas, Alterações em 

Estimativas Contabilísticas e Erros. 

 

2.4 Principais pressupostos relativos ao futuro 
As demonstrações financeiras anexas foram preparadas no pressuposto da continuidade das operações, a partir 
dos livros e registos contabilísticos da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, mantidos de acordo com 
princípios contabilísticos geralmente aceites em Portugal. 
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(1) (2) (3) (4) (5)=(2)-(3)-(4) (6) (7) (8) (9)=(6)-(7)-(8)
Ativos  intangívei s  de dominio públ i co, património 
his tóri co, arti s tico e  cultura l

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Goodwi l l 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Projetos  de des envolvimento 2 400,00 -2 400,00 0,00 0,00 2 400,00 -2 400,00 0,00 0,00
Programas  de computa dor e s is temas  de informação 937 997,68 -906 441,06 0,00 31 556,62 850 230,37 -836 301,06 0,00 13 929,31

Propriedade indus tria l  e intelectual 109 559,00 -109 559,00 0,00 0,00 109 559,00 -109 559,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativos  intangivei s  em curs o 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 1 049 956,68 -1 018 400,06 0,00 31 556,62 962 189,37 -948 260,06 0,00 13 929,31

Início do período Fim do período

RUBRICAS  Quantia 
bruta  

Amorti zações  
a cumulada s

Perda s 
imparidade 
a cumuladas

Quantia  
escri tura da

Quantia  bruta
Depreciações  
acumulada s 

Perdas  
imparidade 
acumuladas

Perdas  
imparidade 
acumuladas

Quadro 22:Ativos intangíveis - Variação das amortizações e perdas por imparidades acumuladas 

Os eventos ocorridos após a data do balanço que afetem o valor dos ativos e passivos existentes à data do 
balanço são considerados na preparação das demonstrações financeiras do período. Esses eventos, se 
significativos, são divulgados no presente anexo às demonstrações financeiras. 

 

 Ativos Intangíveis 
3.1  Ativos Intangíveis gerados internamente e Outros 

 

a) Vidas úteis ou taxas de amortização 

É aplicado o Classificador Complementar 2 do Plano de Contas Multidimensional, publicado no Anexo ao 
Decreto-lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. 

Existem Fichas de Cadastro atualizadas à data de relato, onde consta, para cada elemento aplicável do ativo 
intangível, entre outra informação, a respetiva vida útil ou taxa de amortização, bem como a respetiva quantia 
escriturada líquida. 

 

b) Métodos de amortização 

O método de amortização usado para os ativos intangíveis é o método das quotas constantes (ou da linha reta). 

 

c) Ativos intangíveis - Variação das amortizações e perdas por imparidades acumuladas 

Durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, o movimento ocorrido na quantia 
escriturada dos ativos intangíveis, bem como nas respetivas amortizações acumuladas e perdas por imparidade 
acumuladas, foi o seguinte: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

d) Ativos intangíveis - Gastos/reversões de depreciação e amortização  

Os gastos e reversões de depreciações e amortizações respeitante a ativos intangíveis encontram-se refletidos 
na linha “Gastos/reversões de depreciação e amortização” da Demonstração dos Resultados por Natureza. 
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 Interna s Compra Cess ão
Transferênci

a  ou troca

Doação, 
hera nça, legado 

ou perdido a  
favor do Estado

Dação em 
pa ga mento

Locaçã o 
financeir

a

Fus ão, 
cisão, 

rees trutu-
ração

Outras Total

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10)
(11)=(2)+(3)+(4)
+(5)+(6)+(7)+(8)
+(9)+(10)

Ativos  intangívei s  de dominio públ i co, património 
his tóri co, arti s tico e  cul tura l 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Goodwi l l 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Projetos  de des envolvimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Programas  de computador e s is temas  de informa ção 0,00 1 117,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 117,70

Propriedade indus tria l  e inte lectual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativos  intangivei s  em curs o 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 1 117,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 117,70

RUBRICAS

Adições

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10)
(11)=(2)+(3)+(4)+
(5)+(6)+(7)+(8)+ 

(9)+(10)
Ativos  i ntangívei s  de  dominio públ i co, 
património hi stóri co, a rtis ti co e cultura l 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Goodwil l 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Projetos  de desenvolvimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Programas  de computador e s i s temas  de 
informação 31 556,62 1 117,70 0,00 0,00 0,00 0,00 18 745,01 0,00 0,00 13 929,31

Propriedade industria l  e intelectual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativos  i ntangivei s  em curso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 31 556,62 1 117,70 0,00 0,00 0,00 0,00 18 745,01 0,00 0,00 13 929,31

RUBRICAS
 Quantia  

escri turada  
inicia l  

Quantia  
escri turada 

fina lAdições
Transferências  

interna s  à  
entidade

Reva lori zações
Reversões  de 

Perdas  por 
Impa ridade

Perda s  por 
Imparidade

Amorti zações  do 
período

Diferenças  
cambia is

Diminuições

Variações

Quadro 23:Ativos intangíveis - Quantia escriturada e variações do período 

Quadro 24:Ativos intangíveis – adições 

e) Ativos intangíveis - Quantia escriturada e variações do período 

Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, ocorreram as seguintes variações: 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

i) Ativos intangíveis – adições 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ii) Ativos intangíveis – diminuições 

Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, não ocorreram diminuições. 

 

3.2 Outras divulgações de Ativos Intangíveis 
a) Ativos intangíveis materialmente relevantes 

Em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, a Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa não detinha ativos 
intangíveis, que, individualmente se apresentam como materialmente relevantes para as demonstrações 
financeiras 
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Classe de 
imobilizado

Designação 31/12/2024 31/12/2023

44 Ativos intangíveis
44200 Projetos de desenvolvimento 2 400,00 2 400,00
44300 Programas de computador e sistemas de informação 790 192,54 877 959,85
44400 Propriedade industrial e intelectual 109 559,00 109 559,00

902 151,54 989 918,85Total

Quadro 25:Ativos intangíveis totalmente amortizados ainda em uso 

3.5 Outras divulgações 
a) Ativos intangíveis totalmente amortizados ainda em uso 

   

 

 

 

 

 

 

 Ativos Fixos Tangíveis 
5.1 Ativos Fixos Tangíveis reconhecidos nas demonstrações financeiras 

 

a) Bases de mensuração 
Os ativos fixos tangíveis adquiridos até 1 de janeiro de 2017, encontram-se registados ao seu custo de aquisição 
de acordo com os princípios contabilísticos geralmente aceites até àquela data, deduzido das depreciações. 

Na transição apara o SNC-AP os prédios rústicos e urbanos ficaram mensurados pelo seu Valor Patrimonial 
Tributário (VPT) com exceção do terreno contiguo ao Museu da Cidade. 

Na transição manteve-se o critério de mensuração pelo método do custo para os restantes ativos não correntes. 

Os ativos fixos tangíveis adquiridos após 1 de janeiro de 2017 são registados ao custo de aquisição ou produção 
líquidos das respetivas depreciações e perdas por imparidade acumuladas. Os custos de aquisição ou produção 
incluem o custo de compra, quaisquer custos diretamente atribuíveis às atividades necessárias para colocar os 
ativos na localização e condição necessárias para operarem da forma pretendida e, quando aplicável, a 
estimativa inicial dos custos de desmantelamento e remoção dos ativos e de restauração dos respetivos locais 
de localização que a instituição espera incorrer. 

Os custos subsequentes são incluídos na quantia escriturada do bem ou reconhecidos como ativos separados, 
conforme apropriado, somente quando é provável que benefícios económicos futuros fluirão para a empresa e 
o custo possa ser mensurado com fiabilidade. Os custos com manutenção e reparações são reconhecidos como 
gastos no período em que ocorrem. 

b) Método de depreciação usado 
As depreciações dos ativos fixos tangíveis são calculadas, após a data em que os bens se encontrem disponíveis 
para utilização, pelo método da linha reta, em conformidade com o período de vida útil máximo dado constantes 
no Classificador Complementar 2 – cadastro e vidas úteis dos ativos fixos tangíveis, intangíveis e propriedades 
de investimento, do SNC-AP. 

As despesas de conservação reparação que não aumentem a vida útil dos ativos nem resultem em benfeitorias 
ou melhorias significativas nos elementos dos ativos tangíveis foram registadas como gastos do período. 

c) Vidas úteis ou taxas de depreciação 
Existem Fichas de Cadastro atualizadas à data de relato, onde consta, para cada elemento aplicável do ativo 
intangível, entre outra informação, a respetiva vida útil ou taxa de amortização, bem como a respetiva quantia 
escriturada líquida.
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d) Ativos fixos tangíveis – variação das depreciações e perdas por imparidades acumuladas 
Durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, o movimento ocorrido na quantia escriturada dos ativos fixos tangíveis, bem como nas respetivas depreciações 
acumuladas e perdas por imparidade acumuladas, foi o seguinte: 

 
Quadro 26: Ativos fixos tangíveis - variação das depreciações e perdas por imparidades acumuladas-2024 (euros) 

 

 Quantia bruta 
Depreciações 
Acumuladas

Perdas por Imparidades 
Acumuladas

Quantia 
escriturada

Quantia bruta
Depreciações 
Acumuladas

Perdas por 
Imparidade 
Acumuladas

Quantia 
escriturada

(1) (2)  (3)  (4)  (5) = (2) - (3) - (4) (6) (7) (8)  (9) = (6) - (7) - (8)

Bens de dominio público, património 
histórico, artistico e cultural
Terrenos e recursos naturais

Edifícios e outras construções

Infraestruturas

Património histórico, artístico e cultural

Outros bens de dominio público em curso

Ativos fixos em concessão 

Terrenos e recursos naturais

Edifícios e outras construções

Infraestruturas

Património histórico, artístico e cultural

Ativos fixos em concessão em curso

Outros ativos fixos tangíveis

Terrenos e recursos naturais 24 261 105,00 0,00 0,00 24 261 105,00 24 261 105,00 0,00 0,00 24 261 105,00

Edifícios e outras construções 72 348 561,70 -11 541 472,48 0,00 60 807 089,22 72 348 561,70 -12 990 211,52 0,00 59 358 350,18

Equipamento básico 27 946 904,82 -23 071 670,32 0,00 4 875 234,50 28 713 879,84 -23 698 106,26 0,00 5 015 773,58

Equipamento de transporte 65 654,31 -65 654,31 0,00 0,00 65 654,31 -65 654,31 0,00 0,00

Equipamento administrativo 10 099 077,94 -9 895 076,61 0,00 204 001,33 9 673 816,70 -9 469 148,70 0,00 204 668,00

Equipamentos biológicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 3 272 166,95 -3 128 868,42 0,00 143 298,53 3 287 934,21 -3 156 687,23 0,00 131 246,98

Ativos fixos tangíveis em curso 45 315,10 0,00 0,00 45 315,10 45 315,10 0,00 0,00 45 315,10

138 038 785,82 -47 702 742,14 0,00 90 336 043,68 138 396 266,86 -49 379 808,02 0,00 89 016 458,84

Total 138 038 785,82 -47 702 742,14 0,00 90 336 043,68 138 396 266,86 -49 379 808,02 0,00 89 016 458,84

RUBRICAS

Início do período Final do período
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Adições
Transferências 

internas à 
entidade

Revalorizações
Reversões de 

Perdas por 
Imparidade

Perdas por 
Imparidade

Depreciações do 
período

Diferenças 
cambiais

Diminuições

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10)
(11)=(2)+(3)+(4)+(5)+
(6)+(7)+(8)+(9)+(10)

Bens de dominio público, património histórico, 
artistico e cultural

Terrenos e recursos naturais

Edifícios e outras construções

Infraestruturas

Património histórico, artístico e cultural

Outros

Bens de dominio público em curso

Ativos fixos em concessão 

Terrenos e recursos naturais

Edifícios e outras construções

Infraestruturas

Património histórico, artístico e cultural

Ativos fixos em concessão em curso

Outros ativos fixos tangíveis

Terrenos e recursos naturais 24 261 105,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24 261 105,00

Edifícios e outras construções 60 807 089,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1 448 739,04 0,00 0,00 59 358 350,18

Equipamento básico 4 875 234,50 1 213 027,31 0,00 0,00 0,00 0,00 -1 071 696,54 0,00 -791,69 5 015 773,58

Equipamento de transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Equipamento administrativo 204 001,33 67 387,42 0,00 0,00 0,00 0,00 -66 555,55 0,00 -165,20 204 668,00

Equipamentos biológicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 143 298,53 24 335,22 0,00 0,00 0,00 0,00 -36 386,77 0,00 0,00 131 246,98

Ativos fixos tangíveis em curso 45 315,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45 315,10

90 336 043,68 1 304 749,95 0,00 0,00 0,00 0,00 -2 623 377,90 0,00 -956,89 89 016 458,84

Total 90 336 043,68 1 304 749,95 0,00 0,00 0,00 0,00 -2 623 377,90 0,00 -956,89 89 016 458,84

Quantia escriturada 
final

 Quantia 
escriturada inicial 

ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS

Variações no período

Quadro 27:Ativos fixos tangíveis - quantia escriturada e variações do período-2024 (euros) 

e) Ativos fixos tangíveis – quantia escriturada e variações do período 
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, ocorreram as seguintes variações: 
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f) Ativos fixos tangíveis – adições 
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, ocorreram as seguintes adições: 

 

Quadro 28:Ativos fixos tangíveis - adições-2024 (euros) 

 

 Internas Compra Cessão
Transferência

s  ou troca
Expropriação

Doação, 
herança ,legado 

ou perdido a  
favor do Estado

Dação em 
pagamento

Locação 
financeira

Fusão, cisão, 
reestruturação

Outras
Quantia  

escri turada  
fina l

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (11)
(12)=(2)+((3)+(4)
+(5)+(6)+(8)+(9)+

(10)+(11)

Bens de dominio público, património histórico, 
artistico e cultural

Terrenos  e recursos  natura is
Edi fícios  e outras  construções
Infraestruturas
Património his tórico, a rtís tIco e cul tura l
Outros
Bens  de dominio públ ico em curso

Ativos fixos em concessão 
Terrenos  e recursos  natura is
Edi fícios  e outras  construções
Infraestruturas
Património his tórico, a rtís tico e cul tura l
Ativos  fi xos  em concessão em curs o

Outros ativos fixos tangíveis

Terrenos  e recursos  natura is 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Edi fícios  e outras  construções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Equipamento bás ico 0,00 1 213 027,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 213 027,31

Equipamento de transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Equipamento adminis trativo 0,00 67 387,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67 387,42

Equipamentos  biológicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 24 335,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24 335,22

Ativos  fi xos  tangíveis  em curso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 1 304 749,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 304 749,95

Total 0,00 1 304 749,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 304 749,95

Adições

ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS
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g) Ativos fixos tangíveis – diminuições 
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 ocorreram as seguintes diminuições: 
 

Quadro 29: Ativos fixos tangíveis - diminuições-2024 

 Al ienação 
a  título 

oneroso 

Transferência 
ou troca

Devolução ou 
revers ão

Fus ão, cisão, 
rees truturação

Outras Total

(1) (2)  (3)  (4)  (5) (6) (8)=(2)+((3)+(4)+(5)+
(6)+(7)

Bens de dominio público, património histórico, 
artistico e cultural

Terrenos  e recursos  natura is
Edi fícios  e outras  construções
Infraestruturas
Património his tórico, a rtís tIco e cul tural
Outros
Bens  de dominio públ ico em curs o

Ativos fixos em concessão 
Terrenos  e recursos  natura is
Edi fícios  e outras  construções
Infraestruturas
Património his tórico, a rtís tico e cul tural
Ativos  fi xos  em concessão em curso

Outros ativos fixos tangíveis

Terrenos  e recursos  natura is 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Edi fícios  e outras  construções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Equipamento bás ico 0,00 0,00 0,00 0,00 -791,69 -791,69

Equipamento de trans porte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Equipamento adminis trativo 0,00 0,00 0,00 0,00 -165,20 -165,20

Equipamentos  biológicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativos  fi xos  tangíveis  em curso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 -956,89 -956,89

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 -956,89 -956,89

Diminuições

ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS
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5.2 Outras divulgações 
Quadro 30: Ativos fixos tangíveis totalmente depreciados que ainda estejam em uso 

 
 

 

  Rendimentos de transações com contraprestação 
a) Políticas contabilísticas e métodos adotados 

VENDAS – O rendimento é reconhecido na demonstração de resultados: 

(i) Quando os riscos e benefícios inerentes à posse dos ativos são transferidos para o comprador: 
(ii) Quando deixa de existir um envolvimento continuado de gestão com grau geralmente associado com a 

posse; 
(iii) Quando o montante dos réditos possa ser fiavelmente quantificado; 
(iv) Quando seja provável que os benefícios económicos associados com a transação fluam para a entidade; 
(v) Quando os custos incorridos ou a incorrer referentes à transação possam ser fiavelmente mensurados. 

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS – O rendimento é reconhecido na demonstração de resultados com referência à fase de 
acabamento da prestação de serviços à data do balanço. 

JUROS – O rendimento é reconhecido na demonstração de resultados através do método do juro efetivo. 

ROYALTIES – O rendimento é reconhecido de acordo com o regime do acréscimo. 

b) Quantia de cada categoria de Rendimentos 

As vendas e prestações de serviços, efetuadas nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, têm a seguinte 
decomposição: 

Classe de 
imobilizado

Designação 31/12/2024 31/12/2023

43 Ativos fixos tangíveis
432 Edifícios e outras construções 1 323 544,39 1 323 544,39

43290 Outros 1 323 544,39 1 323 544,39
433 Equipamento básico 20 690 601,92 19 924 319,65

43310 Equipamento informático e de telecomunicações 2 406 785,63 2 550 940,29

43320
Equipamento para investigação e formação, de medida e de 
util ização técnica especial

13 371 056,61 12 498 499,50

43330 Equipamento e material  específico dos serviços de saúde 712 472,63 683 481,53

43340
Equipamento e material  recreativo, desportivo, de educação e 
de cultura

3 486 687,75 3 461 667,61

43350
Equipamento e material  para serviços de alimentação, 
rouparia e lavandaria

625 810,64 645 207,71

43360 Equipamento para agricultura, pesca e jardinagem 5 737,37 5 737,37
43370 Equipamento e material  de apoio à produção 995,70 516,00
43380 Equipamento militar, de segurança e defesa 81 055,59 78 269,64

434 Equipamento de transporte 65 654,31 65 654,31
43420 Transportes rodoviários 64 898,31 64 898,31
43430 Transportes marítimos e fluviais 756,00 756,00
435 Equipamento administrativo 9 368 671,95 9 793 621,76
43510 Equipamento informático e de telecomunicações 6 350 376,36 6 745 912,49
43520 Equipamento de escritório e de reprografia 201 254,56 200 847,91
43530 Mobiliário de escritório e de arquivo 1 389 501,30 1 412 681,03
43590 Outro 1 427 539,73 1 434 180,33

437 Outros ativos fixos tangíveis 3 016 621,33 3 000 854,07
43710 Equipamento de oficina de reparações 62 728,17 63 038,33
43720 Equipamento de decoração e conforto, de uti l ização comum 230 884,78 214 967,26
43730 Equipamento individual para fins especiais 20 258,04 20 258,04
43790 Outros 2 702 750,34 2 702 590,44

34 465 093,90 34 107 994,18Total
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Quadro 32: Rendimentos sem contraprestação (euros) 

Resultados Património líquido
Início do 
período

Final do 
período

Impostos  di retos

Impostos  indi retos
Contribuições  para  s is temas  de proteção de socia l  
e s ubsi stemas  de saúde

Taxas 5 124 997,13 3 090 220,33 2 729 766,65 25 416,05

Multas  e outras  penal idades 41 995,16 5 133,80 6 010,44 0,00

Trans ferências  sem condição 41 256 346,30 5 656 943,85 5 175 137,88 0,00

Trans ferências  com condição 597 653,51 0,00 0,00 0,00

Legados , ofertas  e doações 6 129,47 1 950,00 0,00 0,00 0,00

Outros 679 593,51 0,00 0,00 0,00

TOTAL 47 706 715,08 1 950,00 8 752 297,98 7 910 914,97 25 416,05

Tipo de Rendimento Rendimento do período reconhecido em Quantias por receber
Adiantamentos 

recebidos

 

Quadro 31:Rendimentos com contraprestação (euros) 

 

 

    Rendimentos de transações sem contraprestação 
14.1 Divulgação das classes de rendimentos sem contraprestação 

Os rendimentos provenientes de transações sem contraprestação recebidos nos exercícios findos em 31 de dezembro de 
2024 e de 2023, têm a seguinte decomposição na demonstração de resultados: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes 
15.1 Provisões 

As provisões são reconhecidas quando se verifica cumulativamente as seguintes situações: 

i. Exista uma obrigação presente como resultado de um acontecimento passado; 
ii. Seja provável que um exfluxo de recursos que incorpore benefícios económicos será necessário para liquidar a 

obrigação; 
iii. Possa ser efetuada uma estimativa fiável da quantia da obrigação. 

Durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, não ocorreram movimentos na rubrica de provisões. 

15.2 Ativos Contingentes 
Os valores a receber das entidades financiadoras referentes a montantes contratualizados, mas ainda não 
executados, configuram a natureza de ativos contingentes, no montante de 2 475 756 €. 

Tipo de Rendimento 31/12/2024 31/12/2023

Prestações de Serviços 797 820,79 909 502,01

Venda de bens 1 242,70 1 549,07

Outros  rendimentos 179 051,11 126 952,18

TOTAL 978 114,60 1 038 003,26
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Rubricas
 Quantia 

escriturada 
inicial 

Compras
Ganhos de 
justo valor

Reversões de 
perdas por 
imparidade

Outros Alienações
Perdas de 
justo valor

Perdas por 
imparidade

Outras
Quantia 

escriturada 
final

Ativos financeiros mensurados ao justo valor através de resultados

Ativos financeiros detidos para negociação

Participações financeiras - justo valor

Outros ativos financeiros

Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado

Participações financeiras - custo 112 092,83 0,00 47,00 0,00 0,00 112 139,83

     Investimentos em associadas

     Investimentos noutras entidades 24 592,83 0,00 47,00 0,00 0,00 24 639,83

          FCiências ID-Associação para a Investigação e Desenvolvimento de Ciências 5 000,00 5 000,00

          ACPMR - Associação Cluster Portugal Mineral Resouces 500,00 500,00

           Vawlt Technologies, Lda 1 501,50 1 501,50

          Delox-Investigação Processos e Equipamentos Científicos, Lda 100,00 100,00

          Neuropsyai-Serviços e Investigação em Neurociências, Lda 377,02 377,02

          BIOREF - Laboratório colaborativo para as Biorrefinarias 7 700,00 7 700,00

          Smart Energy Lab - Association 6 000,00 6 000,00

          PETSYS - Medical Pet Imaging Systems, SA 3 189,31 3 189,31

          Associação BIP4DAB 0,00 0,00

          Somethig in Hands - Investigação Científica, Lda 100,00 100,00

          Keepit, Lda 125,00 125,00

          Nutrivalley, Lda 0,00 47,00 47,00

     Outros investimentos financeiros 87 500,00 0,00 87 500,00

          LISPÓLIS - Pólo Tecnoloógico de Lisboa 87 500,00 87 500,00

     Outros ativos financeiros 0,00 0,00

Total 112 092,83 0,00 0,00 0,00 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112 139,83

Quadro 33: Quantia escriturada dos ativos financeiros e passivos financeiros 2024 (euros) 

  Acontecimentos após a data de Balanço 
Não são conhecidos, à data de emissão das demonstrações financeiras, quaisquer eventos subsequentes, com impacto 
significativo nas Demonstrações Financeiras de 31 de dezembro de 2024. 

Após o encerramento do período, e até à elaboração do presente anexo, não se registaram outros factos suscetíveis de 
modificar a situação relevada nas contas. 

 

 Instrumentos Financeiros 
18.1 Políticas contabilísticas e bases de mensuração 

Os ativos e passivos financeiros e os instrumentos de capital próprio apenas são reconhecidos pela Faculdade de Ciências 
da universidade de Lisboa quando esta se torna uma parte das disposições contratuais dos mesmos. 

Os instrumentos financeiros que tenham uma maturidade definida, cujos retornos sejam de montante fixo, com taxa de 
juro fixa durante a vida do instrumento, ou com taxa variável que seja um indexante típico de mercado para operações 
de financiamento (Euribor) ou que inclua um spread sobre esse mesmo indexante e que não contenha nenhuma clausula 
contratual que possa resultar, para o seu detentor, em perda do valor nominal e de juro acumulado (excluindo casos de 
risco de crédito),são mensurados ao custo ou ao custo amortizado, menos perdas por imparidade acumuladas. São 
também mensurados ao custo ou ao custo amortizado, menos perdas por imparidade acumuladas, os contratos para 
conceder ou contrair empréstimo em base líquida e os instrumentos de capital próprio que não sejam negociados 
publicamente e cujo justo valor não possa ser obtido de forma fiável, bem como contratos ligados a tais instrumentos 
que, se executados, resultam na entrega de tais instrumentos. 

Os demais instrumentos financeiros são mensurados ao justo valor com contrapartida em resultados e os custos de 
transação na mensuração inicial destes ativos ou passivos financeiros. 

As políticas de mensuração de instrumentos financeiros não são alteradas enquanto os mesmos permanecerem na posse 
da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa. 

18.2  Quantia escriturada dos ativos financeiros e passivos financeiros 
Em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, as categorias de ativos e passivos financeiros estão detalhadas conforme segue:  
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Prestação 
de serviços

Transferências 
obtidas

Impostos, 
contribuições 

e taxas

Outros 
rendimentos

Investimento 
em ativos 

financeiros

Aquisição de 
serviços

Transferências 
concedidas

Investimento 
em ativos 

fixos tangíveis

Outros 
gastos

Ativo Passivo

Faculdade de Di rei to da  Uni vers idade 
de Lis boa

relacionadas  - 
Grupo UL 2 754,24 0,00 0,00

Faculdade de Farmácia  da  
Univers idade de Lis boa

relacionadas  - 
Grupo UL 4 971,29 0,00 0,00

Faculdade de Letras  da  Univers idade 
de Lis boa

relacionadas  - 
Grupo UL 250,00 20,00 0,00

Faculdade de Medicina  Veterinária  
da Univers idade de Lis boa

relacionadas  - 
Grupo UL 19 398,06 0,00 0,00

Faculdade de Ps icologia  da 
Univers idade de Lis boa

relacionadas  - 
Grupo UL 50,00 1 491,42 0,00 0,00

Farm-Id-As s ociação da Faculdade de 
Farmácia  da  Univers idade de Li sboa

relacionadas  - 
Grupo UL 876,00 1 997,52 0,00

FCiências ID-Ass ociação para  a  
Investigação e Desenvolvimento de 
Ciências Associada 41 067,03 492 857,28 47 743,53 36 619,69 568 273,57 5 925,81 0,00
Insti tuto de Educação da 
Univers idade de Lis boa 17 383,13 0,00 0,00

Insti tuto Superior de Agronomia
relacionadas  - 
Grupo UL 627,86 1 050,00 0,00 0,00

Insti tuto de Ciências  Socia i s  da  
Univers idade de Lis boa

relacionadas  - 
Grupo UL 120,00 0,00 0,00

Insti tuto Superior Técnico
relacionadas  - 
Grupo UL 722,20 2 612,50 90,00 6 463,91 5 757,00 26 839,88 0,00

IST-ID -Ass ociação do Insti tuto 
Superior Técnico  para  a  Inves tigação 
e Des envol vimento

Outras  partes 
relacionadas  - 
Grupo UL 225,00 0,00 0,00

Serviços  de Ação Socia l  da  
Univers idade de Lis boa

relacionadas  - 
Grupo UL 951,00 0,00 0,00

Univers idade de Lis boa UL-Reitoria
relacionadas  - 
Grupo UL 4 982,47 212 195,13 907,00 200,00 0,00

Totais 47 947,70 725 675,90 50 015,53 56 017,75 0,00 120,00 579 708,77 0,00 10 953,66 34 983,21 0,00

Entidade relacionada
Natureza  do 

relacionamento

Tipo de transação
Sa ldo no fim do 

período

Quadro 35: Transações entre partes relacionadas (euros) 

 

   Divulgações de partes relacionadas 
a. Listagem de entidades controladas 
 

Quadro 34: Listagem de entidades controladas (euros) 

 

 

b. Transações entre partes relacionadas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Direto Indireto

FCiências  ID-Ass ociação para  a  Inves tigação 
e  Desenvolvimento de Ciências

Ca mpus da Faculdade de Ciências  da Univers idade de 
Lisboa, Edíficio C1 - 3º Pi so, Campo Grande, 1749-016 Li sboa

45,45%

% Controlo
SedeDesignação Controlo fina l  (*)
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Rubrica 31/12/2024 31/12/2023

Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) 24 287,84 3 687,32

IVA regulari zações  a  favor da  entidade 24 287,84 3 687,32

IVA Resti tuível  (DL 84/2017) 154 107,31 1 577,73

Total 178 395,15 5 265,05

 Outras Divulgações 
 

Ativo 

Devedores por transferências e subsídios 

Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, as rubricas de Devedores por transferências e subsídios decompõem-se como segue. 

Quadro 36:Balanço - Devedores por transferências e subsídios (euros) 

 

 

Clientes, Contribuintes e Utentes 

As rubricas de Clientes, Contribuintes e Utentes decompõem-se como segue, registando-se um decréscimo das dividas 
existentes de alunos em contraposição com um ligeiro aumento das dívidas de clientes. 

 
Quadro 37:Ativo - Clientes, contribuintes e utentes (euros) 

 

 

Quadro 38:Ativo - Clientes, contribuintes e utentes-cob. Duvidosa (euros) 

 

 

Outro ativo corrente 

As rubricas seguintes representam uma variação positiva significativa, distribuída como segue. 

Quadro 39:Estado e Outros Entes Públicos - ativo (euros) 

 

 

 

 

Rubrica 31/12/2024 31/12/2023 Variação

Projetos  de inves tigação 1 797 975,37 1 868 245,71 -70 270,34

Fundação para  a  Ciência  e Tecnologia 118 199,94 958 806,26 -840 606,32

Total 1 916 175,31 2 827 051,97 -910 876,66

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Cl ientes  c/c 411 159,28 414 226,87 411 159,28 414 226,87

Alunos 897 414,41 834 229,95 897 414,41 834 229,95

Total 1 308 573,69 1 248 456,82 1 308 573,69 1 248 456,82

Conta
Cobrança duvidosa Imparidades Acumuladas

Conta 31/12/2024 31/12/2023

Cl ientes  c/c 273 977,64 257 090,63

Alunos 2 735 777,09 3 095 354,13

Total 3 009 754,73 3 352 444,76
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Rubrica 31/12/2024 31/12/2023

Gastos a reconhecer 59 110,65 38 578,75

Correntes 33 648,69 24 366,44

Conservação e reparação de ati fos  fi xos 643,54 814,54

Outros  gastos  de  cons ervaçã o e repara ção 0,00 7 550,64

Outros  trabalhos  especi l izados 0,00 692,50

Materia l  de educação, cultura  e  recreio 0,00 4 103,05

Outros  ma teria is  de cons umo 24 755,66 0,00

Seguros 7 537,15 6 694,21

Outros  s erviços 712,34 3 650,02

Quotizações 0,00 861,48

Não correntes 25 461,96 14 212,31

Projetos  e s erviços  de informá tica 3 124,71 5 110,20

Comunicaçã o 654,64 1 068,29

Outros  s erviços 21 682,61 8 033,82

Total 59 110,65 38 578,75

O valor da rubrica IVA restituível diz respeito a verbas que aguardam restituição por parte da Autoridade Tributária, previsto 
pelo DL 84/2017, conjugado com o art. 381º da Lei 75-B/2020, que prevê a restituição do IVA referente a aquisição de 
equipamentos, reagentes e instrumentos, no âmbito de projetos de Investigação. 

 

Outras Contas a Receber 

Quadro 40:Outras Contas a Receber 

 

 

Diferimentos 

Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, as rubricas de Diferimentos decompõem-se como segue: 

Quadro 41:Diferimentos (euros) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rubrica 31/12/2024 31/12/2023

Outros acréscimos de rendimentos 9 232,56 5 196,24

Serviços  especi fi cos  do setor educação 0,00 2 520,80

Estudos , pareceres , projetos  e  consul tadoria 3 615,44 0,00

Serviços  laboratoria is 0,00 0,00

Outros  s erviços 4 316,36 1 436,75

Outros  rendimentos  e ganhos 1 300,76 1 238,69

Outros devedores 40 532,11 39 821,19

Outros  devedores 40 532,11 39 821,19

Total 49 764,67 45 017,43



                                    Relatório de Gestão 2024             

48 
 

Passivo 

Credores por transferências e subsídios 

A rubrica de Credores por transferências e subsídios representa um valor obtido por regularização da conta 
de devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis. O valor em causa diz respeito a verbas a serem 
transferidas para parceiros, no âmbito de projetos de I&D. Foi já identificado em 2023, não tendo sido ainda 
possível a sua transferência para o parceiro.  

 

Quadro 42:Credores por transferências e subsídios 

 

 

Fornecedores 

A rubrica de Fornecedores apresenta uma diminuição das dividas a fornecedores em 31/12/2024 
relativamente a 2023. 

Quadro 43:Fornecedores 

 

 

Fornecedores de investimentos 

Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, a rubrica de Fornecedores de investimentos decompõe-se como segue, 
tendo registado um aumento: 

Quadro 44:Fornecedores de investimentos 

 

 

Estado e Outros Entes Públicos (passivo) 

As rubricas de Estado e Outros Entes Públicos decompõem-se como segue, tendo registado um aumento: 

Rubrica 31/12/2024 31/12/2023

Fornecedores  c/c 9 296,60 21 541,31

Total 9 296,60 21 541,31

Rubrica 31/12/2024 31/12/2023

Fornecedores  de investimentos 94 580,36 8 303,66

Total 94 580,36 8 303,66

Rubrica 31/12/2024 31/12/2023

Projetos  de inves tigação -Parcei ros 151 131,53 151 131,53

Total 151 131,53 151 131,53
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Quadro 45:Estado e outros entes públicos (euros) 

 

 

Outras Contas a Pagar 

As rubricas de Outras Contas a Pagar decompõem-se como segue, onde os acréscimos de gastos referentes a 
férias e subsídio de férias representam a maior fatia, seguidos dos credores referentes a projetos de 
investigação. 

Quadro 46:Outras contas a pagar (euros) 

 

 

 

 

 

Rubrica 31/12/2024 31/12/2023

Retenção de impostos sobre rendimentos -3 764,00 -3 764,00

Retenção Imposto Rendimento -3 764,00 -3 764,00

Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) 54 594,80 41 527,82

IVA a  pagar 54 594,80 41 527,82
Contribuições para sistemas de proteção social e 
subsistemas de saúde -1 110,66 -1 099,28

Caixa  Geral  de Aposentações 5,73 3,66

Segurança Socia l -1 114,18 -1 100,73

ADSE -2,21 -2,21

Total 49 720,14 36 664,54

Rubrica 31/12/2024 31/12/2023

Remuneração ao pessoal (reposição)

Credores por acréscimos de gastos 4 539 883,48 5 045 680,07

Remunerações  a  l iquidar 4 228 685,00 4 694 608,58

Conservação e reparação 8 807,28 1 509,47

Energia  e fluídos 273 436,27 334 489,06

Deslocações  e es tadas 172,00 248,99

Rendas  e a lugueres 22 496,01 0,00

Comunicações 367,32 65,53

Seguros 0,00 0,00

Serviço de l impeza 0,00 1 664,19

Outros  serviços 5 469,60 13 094,25

Quotizações 450,00 0,00

Outros credores 2 726 300,30 2 603 727,69

APSEI-Ass ociação Portuguesa  de Segurança 0,00 306,00

Ana  Fi l ipa Si lva -357,35 0,00

Rui  Montei ro -357,35 0,00

Cauções de fornecedores 4 042,56 4 042,56

Nutriva l ley, SA 47,00 0,00

Projetos  de inves tigação 2 722 925,44 2 599 379,13

Total 7 266 183,78 7 649 407,76
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Diferimentos 

A rubrica de diferimentos evidencia um decréscimo de 86 K€, que resulta essencialmente da diminuição do 
reconhecimento de propinas. 

Quadro 47:Diferimentos (euros) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rubrica 31/12/2024 31/12/2023

Rendimentos a reconhecer 3 298 174,75 3 384 757,16

Transferências  e subs ídios  correntes  - Projetos 0,01 0,00

Propinas 3 284 366,52 3 384 757,16

Outros  rendimentos 13 808,22 0,00

Subs ídios  para  investimento 0,00 0,00

Total 3 298 174,75 3 384 757,16
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 Demonstrações Orçamentais 
As demonstrações orçamentais apresentadas no presente Relatório são referentes ao exercício de 2024, em harmonia 
com o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-lei nº 
192/2015, de 11 de setembro.  

A presente Conta de Gerência, é da responsabilidade do Conselho de Gestão em exercício de funções. 



                                    Relatório de Gestão 2024             

52 
 

Quadro 48: Demonstração do Desempenho Orçamental - 31.12.2024 

8.1 Demonstração do desempenho orçamental 
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Quadro 49: Demonstração Orçamental da Receita - 31.12.2024 

8.2 Demonstração orçamental da receita 
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Quadro 50: Demonstração Orçamental da Despesa - 31.12.2024 

8.3 Demonstração orçamental da despesa 
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8.4  Análise Orçamental 
 

8.4.1 Execução global do Orçamento 

No ano de 2024, a Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa dispôs de um orçamento inicial aprovado para o 

desenvolvimento das suas atividades, no valor de 46 406 790,00 €. 

Quadro 51: analise orçamental 

 

 

 

Verificou-se um aumento de 1 526 574,00 €, face ao orçamento inicial de 2023, o que representa um acréscimo de 3,40%. 

As alterações/revisões orçamentais levadas a cabo, neste período, implicaram, no seu conjunto, alterações na estrutura 

do orçamento inicial que determinaram um aumento do seu valor global em 26 209 564,00 €, o que correspondeu a um 

acréscimo de 56,48% face ao inicialmente aprovado. 

Esta variação, entre o orçamento inicial e o orçamento corrigido, resultou do efeito agregado das seguintes situações: 

o Integração do saldo orçamental transitado da gerência do ano anterior, no montante de 20 854 534,05 € (que 

resultou numa alteração orçamental de reforço no valor de 20 854 537,00 €); 

o Arredondamento derivado das alterações orçamentais nas transferências do OE/ Receitas de Impostos (FF 311), no 

valor de 2,00 €; 

o Transferência da Fundação para a Ciência e Tecnologia, no valor de 249 592,00 € em Receitas de Impostos de 

Dotação Provisional e Centralizada (DPC) entre organismos não afeta a Projetos Cofinanciados (FF 31E); 

o Aumento da receita proveniente de projetos de investigação e desenvolvimento, por não serem conhecidos na 

totalidade os montantes cofinanciados aquando da proposta de Orçamento, no montante total de 4 568 372,00 €, 

discriminados pelas fontes de financiamento: 

 Fundos Europeus, no total de 2 922 413,00 €, valor recebido que ultrapassou o orçamento inicialmente 

previsto (822 363,00 €) nesta fonte de financiamento; 

 Plano de Recuperação e Resiliência – Subvenções: 1 320 007,00 €; 

 Transferências de RI afetas a projetos cofinanciados entre organismos (FF 359): 325 952,00 €; 

o Transferência de receita própria não afeta a projetos cofinanciados (FF 513), no montante de 99 105,00 €. 

o Transferência de receita própria entre organismos (FF 541), no montante de 437 956,00 €. 

 

Período: Conta de Gerência 2024 unid: euros

Ano
Saldo orçamental da 

gerência anterior
Orçamento          

inicial
Orçamento 

corrigido

Execução da 
receita (sem 
incluir o SGA)

Execução da 
despesa

Saldo orçamental para 
a gerência seguinte

2024 20 854 534,05 46 406 790,00 72 616 354,00 49 230 537,45 52 969 074,98 17 115 996,52
2023 16 194 601,19 44 880 216,00 65 489 258,00 46 718 251,29 42 058 318,43 20 854 534,05

2023 a 2024 28,77% 3,40% 10,88% 5,38% 25,94% -17,93%

Ano Financiamento OE recebido

2024 31 924 692,00

2023 a 2024 2,75%

2023 31 069 546,00
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Período: Conta de Gerência 2024 unid: euros

Receitas correntes 39 516 487,00 43 923 706,00 41 630 623,56 42 513 223,84 105,35% 94,78% 59,40% -882 600,28 -2,08%
Taxas, multas e outras penalidades 5 106 700,00 5 304 940,00 5 304 883,25 5 135 809,54 103,88% 100,00% 7,57% 169 073,71 3,29%

Taxas 5 086 700,00 5 264 111,00 5 264 055,50 5 107 279,24 103,49% 100,00% 7,51% 156 776,26 3,07%
Multas e outras penalidades 20 000,00 40 829,00 40 827,75 28 530,30 204,14% 100,00% 0,06% 12 297,45 43,10%

Transferências correntes 33 084 087,00 37 412 043,00 35 119 021,78 35 840 025,45 106,15% 93,87% 50,11% -721 003,67 -2,01%
Sociedades e quase-sociedades não finan 0,00 47,00 47,00 125,00 0,00% 100,00% 0,00% -78,00 100,00%
Administração central - Estado 30 355 867,00 30 355 869,00 30 355 867,00 31 069 546,00 100,00% 100,00% 43,31% -713 679,00 -2,30%
Administração central - outras instituições 1 897 857,00 4 882 321,00 2 589 304,76 2 292 319,86 136,43% 53,03% 3,69% 296 984,90 12,96%
Administração local 0,00 5 000,00 5 000,00 5 000,00 0,00% 100,00% 0,01% 0,00 100,00%
Instituições sem fins lucrativos 8 000,00 25 482,00 25 481,96 0,00 318,52% 0,00% 0,04% 25 481,96 100,00%
Resto do mundo 822 363,00 2 143 324,00 2 143 321,06 2 473 034,59 260,63% 100,00% 3,06% -329 713,53 -13,33%

Venda de bens e serviços correntes 1 215 500,00 1 132 757,00 1 132 753,06 1 423 485,86 93,19% 100,00% 1,62% -290 732,80 -20,42%
Venda de bens 2 500,00 2 029,00 2 028,36 2 398,13 81,13% 99,97% 0,00% -369,77 -15,42%
Serviços 1 213 000,00 1 130 728,00 1 130 724,70 1 421 087,73 93,22% 100,00% 1,61% -290 363,03 -20,43%

Outras receitas correntes 110 200,00 73 966,00 73 965,47 113 902,99 67,12% 100,00% 0,11% -39 937,52 -35,06%
Outras 110 200,00 73 966,00 73 965,47 113 902,99 67,12% 100,00% 0,11% -39 937,52 -35,06%

Receitas de Capital 6 890 303,00 7 838 111,00 7 599 913,89 4 205 027,45 110,30% 96,96% 10,84% 3 394 886,44 80,73%
Transferências de capital 6 890 303,00 7 838 111,00 7 599 913,89 4 205 027,45 110,30% 96,96% 10,84% 3 394 886,44 80,73%

Administração central - Estado 1 568 825,00 1 568 825,00 1 568 825,00 0,00 0,00% 100,00% 2,24% 1 568 825,00 100,00%
Administração central - outras institruições 5 303 478,00 6 243 224,00 6 005 027,48 4 190 920,84 113,23% 96,18% 8,57% 1 814 106,64 43,29%
Instituições sem fins lucrativos 10 000,00 0,00 0,00 2 120,85 0,00% 0,00% 0,00% -2 120,85 -100,00%
União europeia - instituições 0,00 23 133,00 23 132,48 1 413,89 0,00% 100,00% 0,03% 21 718,59 100,00%
Reposições não abatidas nos pagamentos 8 000,00 2 929,00 2 928,93 10 571,87 36,61% 100,00% 0,00% -7 642,94 -72,30%

Receita total do ano (sem incluir SGA) 46 406 790,00 51 761 817,00 49 230 537,45 46 718 251,29 106,08% 95,11% 70,24% 2 512 286,16 5,38%

Saldo da gerência anterior (SGA) - 20 854 537,00 20 854 534,05 16 194 601,19 - 100,00% 29,76% 4 659 932,86 28,77%

Total 46 406 790,00 72 616 354,00 70 085 071,50 62 912 852,48 151,02% 96,51% 100,00% 7 172 219,02 11,40%

Orçamento 
corrigido

Peso 
relativo

Absoluta Relativa
Receita por rubrica

Orçamento 2024 Receita cobrada líquida Grau de execução 2024 Variação homóloga

Orçamento 
inicial

Orçamento 
corrigido

20232024
Orçamento 

inicial

Quadro 52: Execução orçamental e estrutura da receita por rubrica 

Em resultado destas alterações, o orçamento corrigido da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, ascendeu a 

72 616 354,00 €, resultando uma variação positiva de 7 127 096,00 € face ao período homólogo, representando um 

acréscimo de 10,88%, face ao ano de 2023. 

De salientar ainda que a Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa não se encontra sujeita a cativações. 

 

8.4.2 Receita 

Execução orçamental e estrutura da receita por rubrica 

Os dados referentes à execução orçamental, mostram que, considerando as previsões corrigidas da receita, no montante 

de 72 616 354,00 €, o grau de execução orçamental da receita foi de 95,51%. 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As receitas totais arrecadadas pela Faculdade de Ciências, elevaram-se a 70 085 071,50 €, atendendo a que este valor 

inclui os saldos de gerência do ano anterior integrados, no montante de 20 854 534,05 €, conclui-se que as receitas 

cobradas durante o ano de 2024 se cifraram em 49 230 537,45 €, com um grau de execução de 95,11%, traduzindo um 

aumento de 2 512 286,16€ (+ 5,38%) face ao período homólogo de 2023. 

Esta variação positiva das receitas cobradas líquidas, é justificada, essencialmente, pelo aumento da rubrica de 

transferências de capital, que totalizam 7 599 913,89 €, com uma variação homóloga positiva de 3 394 886,44 €, face ao 

ano de 2023 (+ 80,73%). 

De salientar as transferências de capital com origem no Orçamento de Estado, no montante de 1 568 825,00€, que 

representam 2,24% do total da receita e financiamento de outras instituições, nomeadamente a Fundação para a Ciência 

e Tecnologia, no âmbito do Programa de Emprego Científico/Contratação de Doutorandos, do apoio a unidades de I&D 
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Período: Conta de Gerência 2024 unid: euros

37 683 669,00 38 259 215,00 37 957 234,61 35 621 999,21 100,73% 99,21% 54,16% 2 335 235,40 6,56%
6 458 400,00 6 995 461,00 6 995 396,33 7 224 941,75 100,00% 100,00% 9,98% -229 545,42 -3,18%
2 264 721,00 6 507 141,00 4 277 906,51 3 871 310,33 188,89% 65,74% 6,10% 406 596,18 10,50%

Receita do ano 46 406 790,00 51 761 817,00 49 230 537,45 46 718 251,29 106,08% 95,11% 70,24% 2 512 286,16 13,88%

Saldo orçamental da gerência anterior - 20 854 537,00 20 854 534,05 16 194 601,19 100,00% 100,00% 29,76% 4 659 932,86 28,77%

Total 46 406 790,00 72 616 354,00 70 085 071,50 62 912 852,48 151,02% 96,51% 100,00% 7 172 219,02 11,40%

Financiamento da UE

Orçamento 
inicial

Orçamento 
corrigido

2023 Absoluta Relativa

Receitas de Impostos (RI)
Receita Própria (RP)

Orçamento 
inicial

Orçamento 
corrigido

2024
Fonte de financiamento

Orçamento 2024 Receita cobrada líquida

Peso 
relativo

Grau de Execução 2024 Variação homóloga

Quadro 53: Resumo-Execução orçamental e estrutura da receita por fonte de financiamento 

e de projetos de investigação e PRR. Foi a rubrica que evidenciou o desvio mais significativo face ao ano de 2023 

(+43,29%). 

 

As transferências correntes são constituídas, essencialmente, pelas transferências com origem no Orçamento de Estado, 

no montante de 30 355 867,00 €, que representam 43,31% do total da receita, mas inferior em 2,30% face a 2023. De 

referir que, no ano de 2023, as transferências com Origem no Orçamento de Estado (FF 31), foram divididas em 

transferências correntes (30 355 867,00 €) e de capital (1 568 825,00 €), sendo na sua totalidade superiores às do ano de 

2023 em 855 146,00€. 

As restantes rubricas, incluídas nas transferências correntes, compreendem essencialmente os recebimentos de 

transferências correntes entre organismos e os recebimentos no âmbito dos projetos de investigação e desenvolvimento.  

Constituem a rubrica mais relevante da receita com um peso de 50,11% % no total da receita arrecadada pela Faculdade 

de Ciências da Universidade de Lisboa. 

As taxas, multas e outras penalidades, onde se incluem as propinas totalizaram 5 304 883,25 €, representando 7,57% do 

total da receita, tendo evidenciado um acréscimo de 3,29% face a 2023, no montante de 169 073,71 €, em parte devido 

ao esforço de recuperação das dívidas de anos anteriores. 

A prestação de serviços ao exterior, representa 1,61% do total da receita cobrada no ano, evidenciando-se a realização 

de análises laboratoriais e a realização de estudos, pareceres e projetos de consultadoria, com uma diminuição da receita 

cobrada líquida de 20,43%, no montante de 290 363,03 €, face ao ano de 2023. 

O saldo da gerência anterior, representa 29,76% do total da receita de 2024, verificando-se um acréscimo de 28,77% 

relativamente ao ano de 2023. 

 

Execução orçamental e estrutura da receita por fonte de financiamento 

As transferências de receitas de impostos, no montante total de 37 957 234,61 €, mantêm-se como a principal fonte de 

receita, tendo financiado 54,16% % da atividade da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa. 

O financiamento obtido pelo Orçamento de Estado, no montante de 31 924 692,00 €, assume o peso de 84,11% no total 

da receita de impostos e um peso de 64,85% na receita cobrada no ano. 

Nas restantes Receitas de Impostos destaca-se o financiamento da Fundação para a Ciência e Tecnologia, no valor total 

de 5 916 770, 09 €, distribuído pelo Programa de Emprego Científico/Contratação de Doutorandos no valor de 

4 430 988,31 €, pelo financiamento de projetos de investigação no valor de 1 180 532,59 € e bolsas a alunos de 

doutoramento no valor 305 250,00 €. 
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Período: Conta de Gerência 2024 unid: euros

37 634 231,00 37 883 825,00 37 581 848,88 35 464 454,18 99,86% 99,20% 53,62% 2 117 394,70 5,97%
RI não afetas a proj. cofinanciados 31 924 692,00 31 310 420,00 31 310 419,70 30 033 450,00 98,08% 100,00% 44,67% 1 276 969,70 4,25%
Financiamento Nacional por conta de PRR 0,00 614 274,00 614 272,30 0,00 0,00% 100,00% 0,88% 614 272,30 100,00%
RI dot. provisional centralizada (DPC) não afetas a proj. cofinan 0,00 0,00 0,00 1 036 096,00 0,00% 0,00% 0,00% -1 036 096,00 -100,00%
Transf . de RI de DPC entre organismos não afetas a proj. cofinan 0,00 249 592,00 249 591,59 0,00 0,00% 100,00% 0,36% 249 591,59 100,00%
Transferências de RI entre organismos 5 709 539,00 5 709 539,00 5 407 565,29 4 394 908,18 94,71% 94,71% 7,72% 1 012 657,11 23,04%

Receitas de Impostos (RI) afetas a projetos cofinanciados 49 438,00 375 390,00 375 385,73 157 545,03 759,31% 100,00% 0,54% 217 840,70 138,27%
Transf. de RI afetas a proj. cofinan. entre organismos 49 438,00 375 390,00 375 385,73 157 545,03 759,31% 100,00% 0,54% 217 840,70 138,27%

Receita Própria (RP) afeta a projetos cofinanciados 0,00 0,00 0,00 388 095,04 0,00% 0,00% 0,00% -388 095,04 -100,00%
RP afetas a projetos cofinanciados 0,00 0,00 0,00 388 095,04 0,00% 0,00% 0,00% -388 095,04 -100,00%

Financiamento da UE 2 264 721,00 6 507 141,00 4 277 906,51 3 871 310,33 188,89% 65,74% 6,10% 406 596,18 10,50%
FEDER - Competitividade e Internacionalização 0,00 600 864,00 600 863,75 0,00 0,00% 100,00% 0,86% 600 863,75 100,00%
FEDER - Lisboa 2020 0,00 400 340,00 400 338,49 353 207,53 0,00% 100,00% 0,57% 47 130,96 13,34%
FEDER - PO Transnacional 0,00 32 273,00 32 272,53 90 473,01 0,00% 100,00% 0,05% -58 200,48 100,00%
Fundo Social Europeu - PDQI 2030 0,00 1 432 750,00 1 432 750,00 0,00 0,00% 100,00% 2,04% 1 432 750,00 100,00%
FEADER - Progr. de Desenv. Rural Continente 0,00 38 107,00 38 106,10 103 345,57 0,00% 100,00% 0,05% -65 239,47 -63,13%
FEP/FEAMP e outros setores do mar e pescas 0,00 102 909,00 102 908,58 621 460,26 0,00% 100,00% 0,15% -518 551,68 -83,44%
Outros 822 363,00 1 137 533,00 1 137 531,87 1 452 717,40 138,32% 100,00% 1,62% -315 185,53 -21,70%
Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções 1 442 358,00 2 093 158,00 530 189,95 1 249 516,72 36,76% 25,33% 0,76% -719 326,77 -57,57%
Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções - IVA 0,00 2 946,00 2 945,24 589,84 0,00% 99,97% 0,00% 2 355,40 399,33%
Plano de Recuperação e Resiliência (Subvenções) por conta Fundos Nac. 0,00 666 261,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 0,00 0,00%

Receita Própria (RP) não afeta a projetos cofinanciados 6 458 400,00 6 557 505,00 6 557 442,80 6 686 016,11 101,53% 100,00% 9,36% -128 573,31 -1,92%

RP do ano - Com outras origens 6 458 400,00 6 557 505,00 6 557 442,80 6 686 016,11 101,53% 100,00% 9,36% -128 573,31 -1,92%
Transferências de RP entre organismos 0,00 437 956,00 437 953,53 150 830,60 0,00% 100,00% 0,62% 287 122,93 190,36%

Transferências de RP entre organismos 0,00 437 956,00 437 953,53 150 830,60 0,00% 100,00% 0,62% 287 122,93 190,36%

Receita total do ano (sem incluir SGA) 46 406 790,00 51 761 817,00 49 230 537,45 46 718 251,29 106,08% 95,11% 70,24% 2 512 286,16 5,38%

Saldo orçamental da gerência anterior - 20 854 537,00 20 854 534,05 16 194 601,19 - 100,00% 29,76% 4 659 932,86 28,77%
Saldos de RI não afetas a proj. cofinanciados - 3 355 378,00 3 355 377,55 973 220,21 - 100,00% 4,79% 2 382 157,34 244,77%
Saldos de RI com origem em transferências entre org. - 3 915 009,00 3 915 008,20 4 519 932,29 - 100,00% 5,59% -604 924,09 -13,38%
Saldos de RI afetas a projetos cofinanciados - 324 938,00 324 937,42 170 674,58 - 100,00% 0,46% 154 262,84 90,38%
Saldos de RP afetas a projetos cofinanciados - 736 957,00 736 956,24 357 669,93 - 100,00% 1,05% 379 286,31 106,04%
Saldos de fundos europeus - 3 814 820,00 3 814 819,71 3 131 582,06 - 100,00% 5,44% 683 237,65 21,82%
Saldos de RP transitados - Com outras origens - 8 707 435,00 8 707 434,93 7 041 522,12 - 100,00% 12,42% 1 665 912,81 23,66%

Total 46 406 790,00 72 616 354,00 70 085 071,50 62 912 852,48 151,02% 96,51% 100,00% 7 172 219,02 11,40%

Fonte de financiamento/Origem de fundos
Orçamento 2024 Receita cobrada líquida Grau de execução 2024 Variação homóloga

Orçamento 
inicial

Orçamento 
corrigido

20232024
Orçamento 

inicial
Orçamento 

corrigido
Peso 

relativo
Absoluta Relativa

Receitas de Impostos (RI) não afetas a projetos cofinanciados

Quadro 54: Execução orçamental e estrutura da receita por fonte de financiamento  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As receitas próprias não afetas a projetos cofinanciados, representaram 9,36% do total das receitas arrecadas no ano, no 

montante de 6 557 442,80 €, representando um decréscimo de 1,92% face ao ano de 2023. 

O financiamento da União Europeia, no montante de 4 277 906,51 €, constitui 6,10% da receita, apresentado um 

aumento de 10,50%, no montante de 406 596,18 € face ao ano anterior. É constituído pelas transferências no âmbito de 

projetos de investigação e desenvolvimento e PRR. E pelo pagamento da Fundação para a Ciência e Tecnologia de bolsas 

de alunos de doutoramento no valor de 1 432 750,00 €. 

 

8.4.3 Despesa 

Execução orçamental e estrutura da despesa por rubrica 

No período em análise, as despesas pagas líquidas pela Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa totalizaram 

52 969 074,98 €. 

Considerando as dotações da despesa corrigidas, no montante 64 176 551,00 €, o grau de execução global da despesa 

foi de 82,54%. Comparando com o ano de 2023, verificou-se um aumento de 9 997 675,00 € da despesa paga, 

representando uma variação positiva de 25,94%. Aumento explicado pela aplicação financeira a curto prazo realizada 



Relatório de Gestão 2024 
 
 

59 
 

Período: Conta de Gerência 2024 unid: euros

44 321 222,00 50 223 868,00 41 382 571,94 41 058 954,12 93,37% 82,40% 78,13% 323 617,82 0,79%
Depesas com pessoal 38 228 879,00 39 324 590,00 35 507 798,79 35 238 357,77 92,88% 90,29% 67,03% 269 441,02 0,76%

Remunerações certas e permanentes 30 946 319,00 31 204 911,00 28 363 310,37 28 042 537,68 91,65% 90,89% 53,55% 320 772,69 1,14%
Abonos variáveis ou eventuais 204 692,00 773 526,00 583 677,12 638 385,54 285,15% 75,46% 1,10% -54 708,42 -8,57%
segurança social 7 077 868,00 7 346 153,00 6 560 811,30 6 557 434,55 92,69% 89,31% 12,39% 3 376,75 0,05%

Aquisição de bens e serviços 4 652 382,00 8 626 941,00 4 750 461,20 4 961 662,03 102,11% 55,07% 8,97% -211 200,83 -4,26%
Aquisição de bens 380 773,00 2 396 926,00 520 936,70 541 711,18 136,81% 21,73% 0,98% -20 774,48 -3,83%
Aquisição de serviços 4 271 609,00 6 230 015,00 4 229 524,50 4 419 950,85 99,01% 67,89% 7,98% -190 426,35 -4,31%

Juros e outros encargos 0,00 834,00 833,76 9,02 0,00% 99,97% 0,00% 824,74 9143,46%
Outros juros 0,00 834,00 833,76 9,02 0,00% 99,97% 0,00% 824,74 9143,46%

Transferências correntes 1 201 961,00 2 002 173,00 886 231,06 558 645,23 73,73% 44,26% 1,67% 327 585,83 58,64%
Sociedades privadas 3 419,00 4 256,00 0,00 28 319,07 0,00% 0,00% 0,00% -28 319,07 100,00%
Administração central 97 795,00 261 041,00 79 561,26 70 175,25 100,00% 30,48% 0,15% 9 386,01 13,38%
Instituições sem fins lucrativos 330 774,00 768 172,00 431 737,39 30 042,53 130,52% 56,20% 0,82% 401 694,86 1337,09%
Famílias 758 749,00 957 375,00 374 932,41 430 108,38 49,41% 39,16% 0,71% -55 175,97 -12,83%
Resto do mundo 11 224,00 11 329,00 0,00 0,00 100,00% 0,00% 0,00% 0,00 0,00%

Outras despesas correntes 238 000,00 269 330,00 237 247,13 300 280,07 99,68% 88,09% 0,45% -63 032,94 -20,99%
Outras 238 000,00 269 330,00 237 247,13 300 280,07 99,68% 88,09% 0,45% -63 032,94 -20,99%

Despesas de Capital 2 085 568,00 13 952 683,00 11 586 503,04 999 364,31 555,56% 83,04% 21,87% 10 587 138,73 1059,39%
Aquisição de bens de capital 1 985 568,00 3 548 852,00 1 377 511,01 863 885,39 69,38% 38,82% 2,60% 513 625,62 59,46%

Investimentos 1 985 568,00 3 548 852,00 1 377 511,01 863 885,39 69,38% 38,82% 2,60% 513 625,62 59,46%
Transferências de capital 100 000,00 10 403 831,00 10 208 992,03 135 478,92 0,00% 98,13% 19,27% 10 073 513,11 7435,48%

Administração central 0,00 146 330,00 51 540,08 4 071,73 0,00% 35,22% 0,10% 47 468,35 1165,80%
Instituições sem fins lucrativos 100 000,00 257 454,00 157 451,95 129 082,19 0,00% 61,16% 0,30% 28 369,76 21,98%
Ativos financeiros 0,00 10 000 047,00 10 000 000,00 2 325,00 0,00% 0,00% 18,88% 9 997 675,00 100,00%

Total 46 406 790,00 64 176 551,00 52 969 074,98 42 058 318,43 114,14% 82,54% 100,00% 10 910 756,55 25,94%

Orçamento 
corrigido

Peso 
relativo

Absoluta Relativa

Despesas Correntes

Despesa por rubrica

Orçamento 2024 Despesa paga líquida Grau de execução 2023 Variação homóloga

Orçamento 
inicial

Orçamento 
corrigido

20232024
Orçamento 

inicial

Quadro 55: Execução orçamental e estrutura da despesa por rubrica 

pela Faculdade em CEDIC’s, no valor de 10 000 000,00 €. Considerado esta aplicação financeira, podemos concluir que o 

aumento da despesa paga líquida, relativamente ao ano de 2023, foi apenas de 2 325,00 €. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

As despesas com o pessoal representam a maior fatia nos gastos da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, 

totalizando 35 507 798,79 €, representando 67,03% % das despesas pagas no ano de 2024, com uma variação positiva 

residual 0,76%, que totalizou um aumento de 320 772,69 €, face ao período homólogo. 

A aquisição de bens e serviços totalizou o montante de 4 750 461,20 €, com um peso relativo de 8,97% na despesa paga, 

verificando-se uma variação negativa de 4,26 %, face ao ano de 2023. 

O pagamento de transferências correntes, ascendeu a 886 231,06 €, representando apenas 1,67% da despesa paga em 

2024, traduzindo um aumento de 327 585,83 € (+58,64%) face ao ano anterior. Compreende, essencialmente, a despesa 

paga aos bolseiros no âmbito da investigação (rubrica de Famílias), que ascendeu a 374 932,41 €, com uma variação 

homóloga negativa de 12,83% que se traduzindo-se numa diminuição de 55 175,97 €, face ao ano de 2023, a despesa 

paga a parceiros relativa a projetos de investigação e desenvolvimento e PRR, nos quais a Faculdade de Ciências da 

Universidade de Lisboa está envolvida, e as transferências ao abrigo de protocolos celebrados com outros organismos da 

Administração do Estado, no valor total de 511 298,65 €, com um aumento total de 382 761,80 € face ao ano anterior. 

As outras despesas correntes representam na sua maioria despesas com o pagamento do IVA liquidado, despesas 

bancárias e emolumentos e custas judiciais, apresentaram uma variação negativa de 20,99% face ao ano anterior. 

A rubrica de investimentos representa um acréscimo de 59,46% face ao ano de 2023, no montante de 513 625,62 €, em 

virtude da renovação de equipamento básico. 
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Período: Conta de Gerência 2024 unid: euros

37 634 231,00 37 883 825,00 33 581 087,59 32 598 880,43 89,23% 88,64% 63,40% 982 207,16 3,01%
RI não afetas a proj. cofinanciados 31 924 692,00 31 310 420,00 29 254 820,86 28 687 388,66 91,64% 93,43% 55,23% 567 432,20 1,98%

Financiamento Nacional por conta de PRR 0,00 614 274,00 614 272,30 0,00 0,00% 100,00% 1,16% 614 272,30 100,00%

RI de dot. provisional e centralizada (DPC) não afetas a proj. cofinan 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 0,00 0,00%

Transf . de RI de DPC entre organismos não afetas a proj. cofinan 0,00 249 592,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 0,00 0,00%

Transferências de RI entre organismos 5 709 539,00 5 709 539,00 3 711 994,43 3 911 491,77 65,01% 65,01% 7,01% -199 497,34 -5,10%

Receitas de Impostos (RI) afetas a projetos cofinanciados 49 438,00 375 390,00 143 508,19 3 282,19 0,00% 38,23% 0,27% 140 226,00 4272,33%

Transf. de RI afetas a proj. cofinan. entre organismos 49 438,00 375 390,00 143 508,19 3 282,19 0,00% 38,23% 0,27% 140 226,00 4272,33%

Receita Própria (RP) afeta a projetos cofinanciados 0,00 0,00 0,00 2 469,20 0,00% 0,00% 0,00% -2 469,20 0,00%

RP afetas a projetos cofinanciados 0,00 0,00 0,00 2 469,20 0,00% 0,00% 0,00% -2 469,20 0,00%

Financiamento da UE 2 264 721,00 5 840 880,00 2 412 567,53 2 567 748,50 106,53% 41,30% 4,55% -155 180,97 -6,04%

FEDER - Competitividade e Internacionalização 0,00 600 864,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 0,00 0,00%

FEDER - Lisboa 2020 0,00 400 340,00 53 384,72 16 901,57 0,00% 13,33% 0,10% 36 483,15 215,86%

Feder - PO Transnacional 0,00 32 273,00 0,00 7 243,02 0,00% 0,00% 0,00% -7 243,02 -100,00%

Fundo Social Europeu - PDQI 2030 0,00 1 432 750,00 1 022 494,05 0,00 0,00% 71,37% 1,93% 1 022 494,05 100,00%

FEADER - Progr. de Desenv. Rural Continente 0,00 38 107,00 4 600,00 6 627,23 0,00% 12,07% 0,01% -2 027,23 -30,59%

FEP/FEAMP e outros setores do mar e pescas 0,00 102 909,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 0,00 0,00%

Outros 822 363,00 1 137 533,00 798 953,57 1 286 870,12 97,15% 70,24% 1,51% -487 916,55 -37,91%

Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções 1 442 358,00 2 093 158,00 530 189,95 1 249 516,72 36,76% 25,33% 1,00% -719 326,77 -57,57%

Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções - IVA 0,00 2 946,00 2 945,24 589,84 0,00% 99,97% 0,01% 2 355,40 399,33%

Plano de Recuperação e Resiliência (Subvenções) por conta Fundos Nac. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 0,00 0,00%
Receita Própria (RP) não afeta a projetos cofinanciados 6 458 400,00 6 557 505,00 3 672 992,41 3 384 859,73 56,87% 56,01% 6,93% 288 132,68 8,51%

RP do ano - Com outras origens 6 458 400,00 6 557 505,00 3 672 992,41 3 384 859,73 56,87% 56,01% 6,93% 288 132,68 8,51%

Transferências de RP entre organismos 0,00 437 956,00 123 854,13 41 716,71 0,00% 28,28% 0,00% 82 137,42 196,89%

Transferências de RP entre organismos 0,00 437 956,00 123 854,13 41 716,71 0,00% 28,28% 0,00% 82 137,42 196,89%

Despesa total do ano (sem incluir SGA) 46 406 790,00 51 095 556,00 39 934 009,85 38 598 956,76 87,37% 81,46% 93,21% 1 335 053,09 3,46%

Saldo da gerência anterior (SGA) - 13 080 995,00 13 035 065,13 3 459 361,67 - 99,65% 24,61% 9 575 703,46 276,81%
Saldos de RI não afetas a proj. cofinanciados - 3 000 000,00 3 000 000,00 0,00 - 0,00% 5,66% 3 000 000,00 100,00%
Saldos de RI com origem em transferências entre org. - 1 679 101,00 1 679 093,30 1 088 340,50 - 100,00% 3,17% 590 752,80 54,28%
Saldos de RI afetas a projetos cofinanciados - 199 619,00 199 619,00 0,00 - 0,00% 0,38% 199 619,00 100,00%
Saldos de RP afetas a projetos cofinanciados - 79 643,00 74 428,64 6 339,53 - 0,00% 0,14% 68 089,11 1074,04%
Saldos de fundos europeus - 165 744,00 162 143,07 620 324,18 - 97,83% 0,31% -458 181,11 -73,86%
Saldos de RP transitados - Com outras origens - 7 956 888,00 7 919 781,12 1 744 357,46 - 99,53% 14,95% 6 175 423,66 354,02%

Total 46 406 790,00 64 176 551,00 52 969 074,98 42 058 318,43 114,14% 82,54% 100,00% 10 910 756,55 25,94%

Fonte de financiamento/Aplicação de fundos

Orçamento 2024 Despesa paga líquida Grau de execução 2024 Variação homóloga

Orçamento 
inicial

Orçamento 
corrigido

20232024
Orçamento 

inicial
Orçamento 

corrigido
Peso 

relativo
Absoluta Relativa

Receitas de Impostos (RI) não afetas a projetos cofinanciados

Período: Conta de Gerência 2024 unid: euros

37 683 669,00 38 259 215,00 33 724 595,78 32 602 162,62 89,49% 88,15% 63,67% 1 122 433,16 3,44%
6 458 400,00 6 995 461,00 3 796 846,54 3 429 045,64 58,79% 54,28% 7,17% 367 800,90 10,73%
2 264 721,00 5 840 880,00 2 412 567,53 2 567 748,50 106,53% 41,30% 4,55% -155 180,97 -6,04%

Despesa do ano 46 406 790,00 51 095 556,00 39 934 009,85 38 598 956,76 86,05% 78,16% 75,39% 1 335 053,09 3,46%

- 13 080 995,00 13 035 065,13 3 459 361,67 - 99,65% 24,61% 9 575 703,46 276,81%

Total 46 406 790,00 64 176 551,00 52 969 074,98 42 058 318,43 114,14% 82,54% 100,00% 10 910 756,55 25,94%

Financiamento da UE

Orçamento 
inicial

Orçamento 
corrigido

2023

Saldo da gerência anterior

Absoluta Relativa

Receitas de Impostos (RI)
Receita Própria (RP)

Orçamento 
inicial

Orçamento 
corrigido

2024
Fonte de financiamento

Orçamento 2024 Despesa paga líquida

Peso 
relativo

Grau de execução 2024 Variação homóloga

Quadro 56: Resumo-Execução e estrutura da despesa por fonte de financiamento 

Quadro 57: Execução e estrutura da despesa por fonte de financiamento 

Execução e estrutura da despesa por fonte de financiamento 

Quanto ao detalhe da despesa executada por fonte de financiamento, constata-se que 63,67% da despesa do ano de 
2024 foi paga com o recurso a receitas de impostos, das quais 56,39% através de transferências diretas do Orçamento de 
Estado. 

Com recurso a receitas próprias foi paga 7,17% da despesa, no montante total de 3 796 846,54 €, que correspondem 

essencialmente à aquisição de bens e serviços e despesas com o pessoal. 

No que diz respeito às verbas comunitárias, representaram 4,55% do total das despesas pagas, no montante de 5 840 

880 €, destacam-se as despesas com pessoal e bolsas de investigação e transferências correntes, no âmbito de projetos 

de investigação e PRR. 
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Período: Conta de Gerência 2024 unid: euros

32 573 771,38 31 852 834,94 720 936,44 2,26% 91,74%
Financiamento da UE 1 091 044,13 1 841 615,86 -750 571,73 -40,76% 3,07%
Receita Própria (RP) 1 842 983,28 1 543 906,97 299 076,31 19,37% 5,19%

35 507 798,79 35 238 357,77 269 441,02 0,76% 100,00%

52 969 074,98 42 058 318,43 10 910 756,55 25,94%

67,03% 83,78% -16,75% -19,99%

Despesas com o pessoal por fonte de financiamento

Pagamento de despesas com o pessoal Variação homóloga

Peso relativo

20232024 Absoluta Relativa

Receitas de Impostos (RI)

Despesas com pessoal total

Despesa total

Peso da despesa com pessoal na despesa total

Período: Conta de Gerência 2024 unid: euros

28 174 565,44 27 004 794,61 1 169 770,83 4,33%

79,35% 76,63% 2,71% 3,54%

Variação homóloga

20232024 Absoluta Relativa

Despesas com pessoal pagas pelo OE

Peso do OE nas despesas com pessoal

Despesas com o pessoal por fonte de financiamento

Pagamentos com despesas com o 
pessoal

Quadro 58: Despesas com pessoal 

Quadro 59: Despesas com pessoal-OE 

Despesas com Pessoal 

Dado o peso significativo das despesas com pessoal, importa fazer uma breve análise. 

As despesas com o pessoal consumiram 67,03% da despesa total, no valor de 35 507 798,79 €. 

O Orçamento de Estado representa 79,35% das despesas com pessoal, no montante total de 28 174 565,44 €. 

As contratações no âmbito dos projetos de investigação e desenvolvimento representam 5,23% (1 091 044,13 €), e as 

despesas com o pessoal financiadas por Receitas Próprias representam 4,38% (1 842 983,28 €) do total da despesa 

efetuada com pessoal. 

Na sua globalidade, constata-se um ligeiro acréscimo do peso da despesa com pessoal, relativamente ao ano de 2023, 

em 0,76 %. 

Na sua globalidade, constata-se um acréscimo com pouca expressão, do total de despesa com pessoal, relativamente ao 
ano de 2022, em 0,46%. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.4.4 Saldos da gerência 

No período em análise, o saldo orçamental para a gerência seguinte ascende a 17 115 996,52 €, originado pelo saldo 

gerado na atividade desenvolvida em 2024, no valor negativo de 3 738 537,53 €, ao qual acresce ao saldo de gerências 

de anos anteriores no valor de 20 5854 354,05 €, verificando-se um decréscimo de 17,93% face ao saldo orçamental do 

ano anterior. 
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Período: Conta de Gerência 2024 - Saldo da Gerência Anterior (Operações Orçamentais) unid: euros

Valor Peso relativo Valor Pes o re lativo Absoluta Relativa

Receitas  de impostos  3 019 836,59 14,48% 2 768 270,40 17,09% 251 566,19 9,09%
Receitas  próprias  (RP) 14 019 877,75 67,23% 10 294 748,73 63,57% 3 725 129,02 36,18%
Fundos  europeus 3 814 819,71 18,29% 3 131 582,06 19,34% 683 237,65 21,82%

Total 20 854 534,05 100,00% 16 194 601,19 100,00% 4 659 932,86 28,77%

Variação homóloga2024 2023
Fonte financiamento

Quadro 61: Conta de Gerência 2024 - Saldo da Gerência Anterior (Operações Orçamentais) 

 

Quadro 60: Conta de Gerência 2024- síntese Global 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na análise ao detalhe do saldo da gerência anterior, transitado para 2024, por fontes de financiamento, constatou-se 

que 14,48% teve origem em receitas de impostos, 67,23% em receitas próprias e 18,29% em fundos europeus. 

O saldo da gerência anterior relativo às operações orçamentais, integrado no ano de 2024, no montante de 20 854 534,05 

€, verificou uma variação positiva de 28,77 %, no montante de 4 659 932,86 €, face ao que transitou para 2023. 

 

Quadro 62:  Conta de Gerência 2024 - Saldo para a Gerência Seguinte (Operações Orçamentais) 

 

 

Período: Conta de Gerência 2024- sintese Global unid: euros

Ano
Saldo 

orçamenta l  da  
gerência  

Orçamento          
inicia l

Orçamento 
corrigido

Execução da 
receita  (sem 

inclui r o SGA)

Execução da 
despesa

Saldo orçamenta l  
para  a  gerência  

s eguinte

2024 20 854 534,05 46 406 790,00 72 616 354,00 49 230 537,45 52 969 074,98 17 115 996,52
2023 16 194 601,19 44 880 216,00 65 489 258,00 46 718 251,29 42 058 318,43 20 854 534,05

2023 a 2024 28,77% 3,40% 10,88% 5,38% 25,94% -17,93%
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Período: Conta de Gerência 2024 - Execução orçamental e saldo orçamental para a gerência seguinte unid: euros

Receitas de Impostos RI (311, 31C, 31E, 319, 332, 359) 38 259 215,00 37 957 234,61 38 009 623,00 33 724 595,78 4 232 638,83 24,73%
Receita Própria RP (313, 316, 358, 368, 513, 522, 541) 24 035 178,00 24 035 110,67 19 910 712,00 16 669 768,60 7 365 342,07 43,03%
Financiamento da EU (414, 422, 452, 471, 482, 483, 484, 488) 10 321 961,00 8 092 726,22 6 006 624,00 2 574 710,60 5 518 015,62 32,24%

72 616 354,00 70 085 071,50 63 926 959,00 52 969 074,98 17 115 996,52 100,00%

Fonte de financiamento

Receita Despesa

Peso relativoPrevisões 
corrigidas

Receitas 
cobradas líquidas

Dotações 
corrigidas

Despesas pagas 
líquidas

Saldo 
orçamental 

gerência 
seguinte

Quadro 64: Conta de Gerência 2024 - Execução orçamental e saldo orçamental para a gerência seguinte 

Quadro 63: Conta de Gerência 2024 - Saldo do ano para a Gerência Seguinte 

 

 

O valor negativo do saldo orçamental gerado no ano de 2024 (saldo orçamental do ano sem incluir o saldo da gerência 

anterior), no montante de (3 738 537,53 €), é explicado pela aplicação financeira de curto prazo em CEDIC’s, no montante 

de 10 000 000,00 €, em que foi aplicado o montante de 9 000 000,00 € em saldos da gerência anterior e o montante de 

1 000 000,00 € de receita do ano.  

O saldo total para a gerência seguinte ascende ao total de 18 082 667,54 €, traduzindo um decréscimo de 14,77% face 

ao período homólogo. 

O saldo das operações de tesouraria, no montante de 966 671,02 € é constituído pelo valor recebido pela Faculdade 

como intermediária de fluxos financeiros provenientes da EU (151 131,53 €), por outros recebimentos em 

excesso/indevidos (32 333,42 €) e pelo montante de 783 206,07 € derivado aplicação do determinado no nº 3 do artigo 

8º do Decreto-Lei nº 53-B/2021, de 23 de junho, na redação atual, não se deve verificar saldo orçamental associado ao 

financiamento PRR (excluindo as FF31B, FF31G, FF31I, FF31H, FF31J, FF717 , FF718, FF719, dado que, estas devem ser 

relevadas orçamentalmente), aplicando-se o princípio da neutralidade de fundos europeus. Assim, os montantes de 

receita orçamental do ano, financiados exclusivamente pelo PRR, que não se tenham traduzido em despesa até final do 

mesmo ano, devem ser objeto de operação de conversão para operações extraorçamentais. 

No saldo para a gerência seguinte de operações orçamentais, no período em análise, no valor de 17 115 996,52 €, 

constata-se que 24,73% tem origem em receitas de impostos, 43,03% em receitas próprias e 32,24% em fundos europeus. 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

Período: Conta de Gerência 2024 - Saldo do ano para a Gerência Seguinte

Operações  de 
tes ouraria

Operações  
orçamentais

Tota l

2024 49 230 537,45 52 969 074,98 966 671,02 -3 738 537,53 -2 771 866,51
2023 46 718 251,29 42 058 318,43 361 527,63 4 659 932,86 5 021 460,49

2023 a 2024 5,38% 25,94% 167,39% -180,23% -155,20%

Saldo do ano para  a  gerência  seguinte

Ano
Recei ta cobrada 
l íquida do ano

Despesa  paga  
l íquida do ano
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Período: Conta de Gerência 2024 - Execução orçamental e saldo orçamental para a gerência seguinte unid: euros

Receitas de Impostos (RI) não afetas a projetos cofinanciados 44 539 938,00 44 237 962,33 41 699 060,00 37 645 908,59 6 592 053,74

311 - RI não afetas a proj. cofinanciados 31 310 420,00 31 310 419,70 31 310 420,00 29 254 820,86 2 055 598,84

31C - RI de dot. provisional e centralizada (DPC) não afetas a proj. cofinan 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

31E - Transf . de RI de DPC entre organismos não afetas a proj. cofinan 249 592,00 249 591,59 0,00 0,00 249 591,59

313 - Saldos de RI não afetas a proj. cofinanciados 3 355 378,00 3 355 377,55 3 000 000,00 3 000 000,00 355 377,55

316 - Saldos de RI com origem em transferências entre org. 3 915 009,00 3 915 008,20 1 679 101,00 1 679 093,30 2 235 914,90

319 - Transferências de RI entre organismos 5 709 539,00 5 407 565,29 5 709 539,00 3 711 994,43 1 695 570,86

Financiamento Nacional por conta de fundos europeus 614 274,00 614 272,30 614 274,00 614 272,30 0,00

332 - Financiamento Nacional por conta de PRR 614 274,00 614 272,30 614 274,00 614 272,30 0,00
Receitas de Impostos (RI) afetas a projetos cofinanciados 700 328,00 700 323,15 575 009,00 343 127,19 357 195,96

358 - Saldos de RI afetas a projetos cofinanciados 324 938,00 324 937,42 199 619,00 199 619,00 125 318,42

359 - Transf. de RI afetas a proj. cofinan. entre organismos 375 390,00 375 385,73 375 390,00 143 508,19 231 877,54
Receita Própria (RP) afeta a projetos cofinanciados 736 957,00 736 956,24 79 643,00 74 428,64 662 527,60

368 - Saldos de RP afetas a projetos cofinanciados 736 957,00 736 956,24 79 643,00 74 428,64 662 527,60
369 - RP afetas a projetos cofinanciados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Financiamento da UE 10 321 961,00 8 092 726,22 6 006 624,00 2 574 710,60 5 518 015,62
411 - FEDER - Competitividade e Internacionalização 600 864,00 600 863,75 600 864,00 0,00 600 863,75

414 - FEDER - Lisboa 2020 400 340,00 400 338,49 400 340,00 53 384,72 346 953,77
422 - FEDER - PO Transnacional 32 273,00 32 272,53 32 273,00 0,00 32 272,53

44B - Fundo Social Europeu - PDQI 2030 1 432 750,00 1 432 750,00 1 432 750,00 1 022 494,05 410 255,95
452 - FEADER - Progr. de Desenv. Rural Continente 38 107,00 38 106,10 38 107,00 4 600,00 33 506,10

471 - FEP/FEAMP e outros setores do mar e pescas 102 909,00 102 908,58 102 909,00 0,00 102 908,58
482 - Outros 1 137 533,00 1 137 531,87 1 137 533,00 798 953,57 338 578,30
483 - Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções 2 093 158,00 530 189,95 2 093 158,00 530 189,95 0,00
484 - Plano de Recuperação e Resiliência - Subvenções - IVA 2 946,00 2 945,24 2 946,00 2 945,24 0,00
488 - Saldos de fundos europeus 3 814 820,00 3 814 819,71 165 744,00 162 143,07 3 652 676,64
492 - Plano de Recuperação e Resiliência (Subvenções) por conta Fundos Nac. 666 261,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Própria (RP) não afeta a projetos cofinanciados 15 264 940,00 15 264 877,73 14 514 393,00 11 592 773,53 3 672 104,20

513 - RP do ano - Com outras origens 6 557 505,00 6 557 442,80 6 557 505,00 3 672 992,41 2 884 450,39

522 - Saldos de RP transitados - Com outras origens 8 707 435,00 8 707 434,93 7 956 888,00 7 919 781,12 787 653,81

Transferências de RP entre organismos 437 956,00 437 953,53 437 956,00 123 854,13 314 099,40
541 - Transferências de RP entre organismos 437 956,00 437 953,53 437 956,00 123 854,13 314 099,40

Total 72 616 354,00 70 085 071,50 63 926 959,00 52 969 074,98 17 115 996,52

Fonte de financiamento/Origem de fundos Despesas pagas 
líquidas

DespesaReceita Saldo 
orçamental 

gerência 
seguinte

Previsões 
corrigidas

Receitas 
cobradas líquidas

Dotações 
corrigidas

Quadro 65: Conta de Gerência 2024 - Execução orçamental e saldo orçamental para a gerência seguinte 
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Inscrições/Reforço Diminuições/Anulações Créditos especiais

R3 - Taxas, multas e outras penalidades P/M 5 106 700,00 404 074,00 279 049,00 73 215,00 5 304 940,00
R5 - Transferências e subsídios correntes P/M 33 084 087,00 1 349 358,38 1 117 623,38 4 096 221,00 37 412 043,00
R5.1 - Transferências correntes P/M 33 084 087,00 1 349 358,38 1 117 623,38 4 096 221,00 37 412 043,00
R5.1.1 - Administrações Públicas P/M 32 253 724,00 1 316 777,00 1 054 754,00 2 722 443,00 35 238 190,00
R5.1.1.1 - Administração Central - Estado Português M 30 355 867,00 818 750,00 818 748,00 119 206,00 30 475 075,00
R5.1.1.2 - Administração Central - Outras entidades P/M 1 897 857,00 498 027,00 236 006,00 2 603 237,00 4 763 115,00
R5.1.1.5 - Administração Local M 0,00 0,00 0,00 5 000,00 5 000,00
R5.1.2 - Exterior - U E P/M 822 363,00 15 051,00 62 868,00 1 368 778,00 2 143 324,00
R5.1.3 - Outras P/M 8 000,00 17 530,38 1,38 0,00 25 529,00
R6 - Venda de bens e serviços P/M 1 215 500,00 511 239,17 599 870,17 5 888,00 1 132 757,00
R7 - Outras receitas correntes P/M 110 200,00 18 539,47 74 775,47 20 002,00 73 966,00
R9 - Transferências e subsídios de capital P/M 6 882 303,00 1 170 240,78 762 331,78 544 970,00 7 835 182,00
R9.1 - Transferências de capital P/M 6 882 303,00 1 170 240,78 762 331,78 544 970,00 7 835 182,00
R9.1.1 - Administrações Públicas P/M 6 872 303,00 1 170 240,78 752 331,78 521 837,00 7 812 049,00
R9.1.1.1 - Administração Central - Estado Português P/M 1 568 825,00 526 129,00 526 129,00 0,00 1 568 825,00
R9.1.1.2 - Administração Central - Outras entidades P/M 5 303 478,00 644 111,78 226 202,78 521 837,00 6 243 224,00
R9.1.2 - Exterior - U E M 0,00 0,00 0,00 23 133,00 23 133,00
R9.1.3 - Outras P/M 10 000,00 0,00 10 000,00 0,00 0,00
R11 - Reposições não abatidas aos pagamentos P/M 8 000,00 58,18 5 129,18 0,00 2 929,00
R14 - Saldo da gerência anterior - operações orçamentais P/M 0,00 23 799 507,96 2 944 970,96 0,00 20 854 537,00

46 406 790,00 27 253 017,94 5 783 749,94 4 740 296,00 72 616 354,00

Relato de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024

Rubricas Tipo

Receita

Observações
Previsões iniciais

Alterações orçamentais
Previsões corrigidas

Inscrições/Reforço Diminuições/Anulações Créditos especiais

D1 - Despesas com o pessoal P/M 38 228 879,00 9 647 078,15 8 551 367,15 0,00 39 324 590,00
D1.1 - Remunerações Certas e Permanentes P/M 30 946 319,00 7 914 076,74 7 655 484,74 0,00 31 204 911,00
D1.2 - Abonos Variáveis ou Eventuais P/M 204 692,00 665 956,00 97 122,00 0,00 773 526,00
D1.3 - Segurança Social P/M 7 077 868,00 1 067 045,41 798 760,41 0,00 7 346 153,00
D2 - Aquisição de bens e serviços P/M 4 652 382,00 5 527 520,20 5 097 916,20 3 544 955,00 8 626 941,00
D3 - Juros e outros encargos P/M 0,00 835,00 1,00 0,00 834,00
D4 - Transferências e subsídios correntes P/M 1 201 961,00 1 273 470,00 529 588,00 56 330,00 2 002 173,00
D4.1 - Transferências correntes P/M 1 201 961,00 1 273 470,00 529 588,00 56 330,00 2 002 173,00
D4.1.1 - Administrações Públicas P/M 97 795,00 157 832,00 16 358,00 21 772,00 261 041,00
D4.1.1.2 - Administração Central - Outras entidades P/M 97 795,00 157 832,00 16 358,00 21 772,00 261 041,00
D4.1.2 - Entidades do setor não lucrativo P/M 330 774,00 642 439,00 205 041,00 0,00 768 172,00
D4.1.3 - Famílias P/M 758 749,00 468 440,00 304 372,00 34 558,00 957 375,00
D4.1.4 - Outras P/M 14 643,00 4 759,00 3 817,00 0,00 15 585,00
D5 - Outras despesas correntes P/M 238 000,00 402 630,00 371 300,00 0,00 269 330,00
D6 - Aquisição de bens de capital P/M 1 985 568,00 4 043 024,64 3 618 751,64 1 139 011,00 3 548 852,00
D7 - Transferência e subsídios de capital P/M 100 000,00 306 284,00 2 500,00 0,00 403 784,00
D7.1 - Transferências de capital P/M 100 000,00 306 284,00 2 500,00 0,00 403 784,00
D7.1.1 - Administrações Públicas P/M 0,00 148 830,00 2 500,00 0,00 146 330,00
D7.1.1.2 - Administração Central - Outras entidades P/M 0,00 148 830,00 2 500,00 0,00 146 330,00
D7.1.2 - Entidades do setor não lucrativo P/M 100 000,00 157 454,00 0,00 0,00 257 454,00
D9 - Despesa com ativos financeiros P/M 0,00 10 000 047,00 0,00 0,00 10 000 047,00

46 406 790,00 31 200 888,99 18 171 423,99 4 740 296,00 64 176 551,00

Relato de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024

Rubricas Tipo

Despesa

Observações

Dotações iniciais
Alterações orçamentais

Dotações corrigidas

Quadro 66:Alterações Orç.-Receita 

Quadro 67: Alterações Orc. Despesa 

 Anexo às Demonstrações Orçamentais 
O anexo às demonstrações orçamentais é composto pelos seguintes elementos: 

9.1 Alterações Orçamentais da Receita  

 

 

  

 

  

 

 

 

 

 

 

9.2 Alterações Orçamentais da Despesa  
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Código das contas Saldo inicial Recebimentos Pagamentos Saldo final

07.1.1 / 07.2.1 - Recebimentos / pagamentos por Intermediação de fundos 327 092,03 1 966 930,31 1 359 684,74 934 337,60

07.1.9 / 07.2.9 - Outras receitas/despesas de operações tesouraria 34 435,60 89 669,99 91 772,17 32 333,42

361 527,63 2 056 600,30 1 451 456,91 966 671,02

Relato de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024

Quadro 68: Operações de Tesouraria 

9.3 Operações de Tesouraria  
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Quadro 69:Situação dos contratos 

9.4 Contratação Administrativa 

9.4.1 Situação dos contratos  
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Quadro 70: Adjudicações por tipo de procedimento 

9.4.2 Adjudicações por tipo de procedimento 

 

Relato de 01/01/2024 a 31/12/2024 
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Tipos de despesa Disposições legais Finalidade Entidade beneficiária
Despesas 

orçamentadas
Despesas 

autorizadas
Despesas 

pagas

Despesas 
autorizadas e 

não pagas

Devolução de 
transferências/su
bsídios ocorrida 

no exercício

Observações

040102 - Privadas DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

D040102 4 256,00 0,00 0,00 0,00 0,00

040102 - Privadas DL 62/07,111º,02,D) D040901 D040901 11 329,00 0,00 0,00 0,00 0,00

040305 - Serviços e fundos autónomos DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Fundação para a Ciência e 
Tecnologia

21 255,93 21 255,93 21 255,93 0,00 0,00

040305 - Serviços e fundos autónomos DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Fundação para a Ciência e 
Tecnologia

1,07 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

040305 - Serviços e fundos autónomos DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Instituto Superior de Agronomia 
da Univ Lisboa

6 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00

040305 - Serviços e fundos autónomos DL 62/07,111º,02,D) PROTOCOLO MESTRADOS BHA Instituto Nacional de Saúde Dr 
Ricardo Jorge

6 359,40 6 359,40 6 359,40 0,00 0,00

040305 - Serviços e fundos autónomos DL 62/07,111º,02,D) PROTOCOLO MESTRADOS BHA Instituto Nacional de Saúde Dr 
Ricardo Jorge

1 414,60 0,00 0,00 0,00 0,00

040305 - Serviços e fundos autónomos DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Universidade de Lisboa 
(Reitoria)

83 055,00 0,00 0,00 0,00 0,00

040308 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Instituto Politécnico de 
Bragança

3 265,70 3 265,70 3 265,70 0,00 0,00

040308 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Instituto Politécnico de 
Bragança

0,30 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

040309 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação comunitária em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS PRR Universidade de Évora 5 595,64 5 595,64 5 595,64 0,00 0,00

040309 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação comunitária em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS PRR Universidade de Évora 67 092,36 0,00 0,00 0,00 0,00

040309 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação comunitária em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS PRR Instituto Politécnico de Beja 1 109,41 1 109,41 1 109,41 0,00 0,00

040309 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação comunitária em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS PRR Instituto Politécnico de Beja 13 875,59 0,00 0,00 0,00 0,00

040309 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação comunitária em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Instituto Politécnico de 
Bragança

28 510,89 28 510,89 28 510,89 0,00 0,00

040309 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação comunitária em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Instituto Politécnico de 
Bragança

1,11 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

Relato de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024

Quadro 71: Transferências e subsídio – Concedidos 

9.5 Transferências e subsídios 

9.5.1 Transferências e subsídios – Concedidos  
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040309 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação comunitária em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS PRR Instituto Politécnico de Castelo 
Branco

3 743,94 3 743,94 3 743,94 0,00 0,00

040309 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação comunitária em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS PRR Instituto Politécnico de Castelo 
Branco

1 702,06 0,00 0,00 0,00 0,00

040309 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação comunitária em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

IFAP - Instituto de 
Financiamento Agricultura e 
Pescas

2 846,59 2 846,59 2 846,59 0,00 0,00

040309 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação comunitária em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

IFAP - Instituto de 
Financiamento Agricultura e 
Pescas

0,41 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

040309 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação comunitária em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS PRR Instituto Nacional de 
Investigação Agr. Veterinária

6 873,76 6 873,76 6 873,76 0,00 0,00

040309 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação comunitária em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS PRR Instituto Nacional de 
Investigação Agr. Veterinária

7 537,24 0,00 0,00 0,00 0,00

040701 - Instituições sem fins lucrativos DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Fciências.ID 415 740,87 415 740,87 415 740,87 0,00 0,00

040701 - Instituições sem fins lucrativos DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Fciências.ID 1,13 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

040701 - Instituições sem fins lucrativos DL 62/07,111º,02,D) COMPARTICIPAÇÃO ASSOCIAÇÃO 
ESTUDANTES DA FCUL

Associação de Estudantes da 
FCUL

7 192,02 7 192,02 7 192,02 0,00 0,00

040701 - Instituições sem fins lucrativos DL 62/07,111º,02,D) COMPARTICIPAÇÃO ASSOCIAÇÃO 
ESTUDANTES DA FCUL

Associação de Estudantes da 
FCUL

5 541,98 0,00 0,00 0,00 0,00

040701 - Instituições sem fins lucrativos DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS PRR Assoc. para o Estudo e Defesa 
Patri Mértola

759,14 759,14 759,14 0,00 0,00

040701 - Instituições sem fins lucrativos DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS PRR Confederação dos Agricultores 
de Portugal

6 568,77 6 568,77 6 568,77 0,00 0,00

040701 - Instituições sem fins lucrativos DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS PRR Sociedade Portuguesa para o 
Estudo Aves

1 476,59 1 476,59 1 476,59 0,00 0,00

040701 - Instituições sem fins lucrativos DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS PRR Sociedade Portuguesa para o 
Estudo Aves

330 891,50 0,00 0,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Afonso José Machado Gama 4 328,11 4 328,11 4 328,11 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Afonso Miguel Barros Barreto 
Ferreira

8 153,24 8 153,24 8 153,24 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Afonso Miguel de Azevedo 
Simões

697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Alexandre Pais Salvador 9 909,80 9 909,80 9 909,80 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Alexandre Rafael Marques 
Oliveira

697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Ana Catarina dos Santos Vila 
Verde

5 154,88 5 154,88 5 154,88 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Ana Filipa Martins Silva 12 391,94 12 391,94 12 391,94 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Ana Filipa Vicente de Oliveira 3 847,68 3 847,68 3 847,68 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Ana Pinto Lopes Pestana 
Bastos

16 916,03 16 916,03 16 916,03 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Ana Sofia da Graça Pardal 
Domingues

697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA André Rafael da Cunha Rocha 1 734,67 1 734,67 1 734,67 0,00 0,00
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040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Andreia Filipa Gonçalves 
Tracana

7 194,11 7 194,11 7 194,11 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Andreia Sofia Gonçalves 142,21 142,21 142,21 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Beatriz de Paiva Teixeira 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Bruna Schwanck Dutra 1 734,67 1 734,67 1 734,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Bruno Cabús Jacby 3 867,33 3 867,33 3 867,33 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Bruno Luís Antunes Faustino 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Carlota Dauphinet de Barros 
Léchaud

4 954,90 4 954,90 4 954,90 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Carlota Lois Pais Mamede 7 927,84 7 927,84 7 927,84 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Carolina Domingos Brito 990,98 990,98 990,98 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Cristiana de Almeida Sengo 3 820,35 3 820,35 3 820,35 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Daniela da Silva Pão Alvo 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA David Alexandre Fernandes 
Batista

2 500,00 2 500,00 2 500,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Diogo de Vasconcelos Cabral 
Bravo

1 734,67 1 734,67 1 734,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Diogo Filipe da Silva Gomes 2 398,67 2 398,67 2 398,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Diogo João Ribeiro Branco 5 641,52 5 641,52 5 641,52 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Diogo Ramos Ramalho Ribeiro 11 659,97 11 659,97 11 659,97 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Eduardo Afonso Araújo Martins 
Conde

2 398,67 2 398,67 2 398,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Elzier Sampaio de Queiroz 
Neto

3 266,00 3 266,00 3 266,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Federico Herrera Y Garcia 1 000,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Filipe Cordeiro Lopes da Silva 
Egipto

2 180,16 2 180,16 2 180,16 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Filipe João Oliveira Dragovic 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Floriano Augusto Veiga Viseu 10 074,96 10 074,96 10 074,96 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Francisco Antunes Alberto 
Amaro

8 522,42 8 522,42 8 522,42 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Francisco Pedro Esteves 
Duarte

697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Gabriel Jorge Ramos 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Gabriela Xavier Quintais 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Gergely Söptei 3 778,92 3 778,92 3 778,92 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Graça Sofia Monteiro Nunes 
Limeira

1 322,46 1 322,46 1 322,46 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Guilherme Barrela Marques 3 834,03 3 834,03 3 834,03 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Henrique Silva Marques Ribeiro 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Inês Catarino Mendes 1 734,67 1 734,67 1 734,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Inês Isabel Placido dos Santos 1 200,00 1 200,00 1 200,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Inês Lopes de Oliveira 3 840,00 3 840,00 3 840,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Inês Miguel Diamantino de 
Sousa

132,13 132,13 132,13 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Inês Raquel Gil Ferrejal 1 200,00 1 200,00 1 200,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Joana Aniceto Mira Vaz Ribeiro 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Joana Cristina Basilio Cruz 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA João Pedro Cardoso Rodrigues 2 379,02 2 379,02 2 379,02 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA João Pedro Góis Oliveira 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA João Ricardo Jerónimo Vital 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00
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040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA João Tiago Pereira Sousa 
Bastos

3 840,00 3 840,00 3 840,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA José Maria Silva Cardoso 1 734,67 1 734,67 1 734,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Juliana Mafalda Polido Monteiro 5 038,56 5 038,56 5 038,56 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Laura Romero Velasco Cunha 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Lucas Tolentino Tavares 2 398,67 2 398,67 2 398,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Luís António Severino de Sousa 
Cruz

697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Luís Manuel Figueira Leónidas 2 398,67 2 398,67 2 398,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Luiz Leonardo Lima Pereira 2 398,67 2 398,67 2 398,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Madalena Damaris Guarda da 
Cruz Rei

3 820,35 3 820,35 3 820,35 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Madalena Sofia Bento Gil 1 903,55 1 903,55 1 903,55 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Mafalda Maria de Rezende 
Elvas

2 873,84 2 873,84 2 873,84 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Manuel Pinho Gonçalves Bento 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Marco António da Silva Viana 1 903,55 1 903,55 1 903,55 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Margarida Martinho Tavares 1 734,67 1 734,67 1 734,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Maria da Conceição 
Ramalhinho

1 063,47 1 063,47 1 063,47 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Maria Mascarenhas Espírito 
Santo

15 115,68 15 115,68 15 115,68 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Mariana Antunes de Oliveira 11 462,72 11 462,72 11 462,72 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Marina Saldanha Gregorini 1 715,02 1 715,02 1 715,02 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Mário Daniel Soares Vilas 500,00 500,00 500,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Mário Rui Teixeira Figueiredo 3 812,67 3 812,67 3 812,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Marta Ferrão Martins Santos 1 734,67 1 734,67 1 734,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Megan Watfa 1 007,84 1 007,84 1 007,84 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Miguel Ângelo Carlos Maria 2 398,67 2 398,67 2 398,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Miguel Fernandes Coelho 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Miguel Marques Moreira Braga 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Miguel Velez Fernandes dos 
Santos

697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Mónica Isabel Marau Soeiro 1 694,80 1 694,80 1 694,80 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Mulimbi Kagarabi Paterne 100,00 100,00 100,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Nikhil Ravin Tulcidas 11 594,46 11 594,46 11 594,46 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Páris Navarro Monteiro Cordeiro 3 793,02 3 793,02 3 793,02 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Pedro Jorge Conceição Pires 1 734,67 1 734,67 1 734,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Pedro Miguel Lopes Martins 7 328,00 7 328,00 7 328,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Pedro Nuno Esteves dos 
Santos

2 398,67 2 398,67 2 398,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Pedro Virtuoso de Carvalho 
Almeida

9 909,80 9 909,80 9 909,80 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Rafael Garcia Abrantes 2 972,94 2 972,94 2 972,94 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Rafael José Farinha Hipólito 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Raquel Alexandra Moleira 
Domingos

1 757,00 1 757,00 1 757,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Raquel de Andrade Trujillo 3 840,00 3 840,00 3 840,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Ricardo Filipe Machado 
Gonçalves

2 972,94 2 972,94 2 972,94 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Ricardo Miguel Patrício Cruz 1 734,67 1 734,67 1 734,67 0,00 0,00
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040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Rita Martins Rocha 2 398,67 2 398,67 2 398,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Rodrigo Ferraz de Almeida 
Santos

2 398,67 2 398,67 2 398,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Rodrigo Filipe Costa Almeida 1 734,67 1 734,67 1 734,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Roy Assam Lowe 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Rui Jorge Maciel Mendes 1 734,67 1 734,67 1 734,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Rui Miguel Candeias Monteiro 7 557,84 7 557,84 7 557,84 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Rute Raquel Rodrigues Mendes 2 398,67 2 398,67 2 398,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Rute Vanessa Freire Marques 2 361,32 2 361,32 2 361,32 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Sabrina da Silva de Souza 
Rodrigues

2 398,67 2 398,67 2 398,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Santiago Nogueira Mendes 
Mourão

7 466,16 7 466,16 7 466,16 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Sérgio Flávio Barros Antunes 
Alves

15 224,43 15 224,43 15 224,43 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Sofia Bentes Lopes 2 398,67 2 398,67 2 398,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Sofia Carlos Antunes Doblado 
Coco

3 793,02 3 793,02 3 793,02 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Tamara Henriques Ferreira da 
Silva

7 308,35 7 308,35 7 308,35 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Tamára Sofia da Conceição 
Sobreira

697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Tiago André Gregório Silva 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Tiago Cardoso Silva 697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Tiago Emanuel Raimundo Pires 4 086,00 4 086,00 4 086,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Tiago Ferreira Completo 2 398,67 2 398,67 2 398,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Tiago Manuel Antunes Silva 1 734,67 1 734,67 1 734,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Tomás Martim dos Santos 
Ferreira

697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Tomás Miranda Franco 1 734,67 1 734,67 1 734,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Vicente Manuel Gavaia Nunes 
Alves

697,00 697,00 697,00 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA Waltemberg Matias Dantas 1 734,67 1 734,67 1 734,67 0,00 0,00

040802 - Outras DL 62/07,111º,02,D) BOLSA D040802B0 582 442,59 0,00 0,00 0,00 0,00

2 002 173,00 886 231,06 886 231,06 0,00 0,00
080306 - Serviços e fundos autónomos. DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO
Instituto Superior de Engenharia 
Lisboa

8 331,81 8 331,81 8 331,81 0,00 0,00

080306 - Serviços e fundos autónomos. DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Instituto Superior de Engenharia 
Lisboa

1,19 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

080306 - Serviços e fundos autónomos. DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Universidade de Aveiro 1 806,91 1 806,91 1 806,91 0,00 0,00

080306 - Serviços e fundos autónomos. DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Universidade de Aveiro 0,09 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

Total Transferências Correntes
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080307 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Universidade de Coimbra 865,18 865,18 865,18 0,00 0,00

080307 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Universidade de Coimbra 0,82 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

080307 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Universidade de Évora 6 780,81 6 780,81 6 780,81 0,00 0,00

080307 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Universidade de Évora 1,19 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

080307 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Faculdade de Farmácia da Univ 
Lisboa

4 971,29 4 971,29 4 971,29 0,00 0,00

080307 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Faculdade de Farmácia da Univ 
Lisboa

0,71 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

080307 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Instituto Superior Técnico 6 463,91 6 463,91 6 463,91 0,00 0,00

080307 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Instituto Superior Técnico 0,09 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

080307 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Instituto Nacional de Saúde Dr 
Ricardo Jorge

6 624,44 6 624,44 6 624,44 0,00 0,00

080307 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Instituto Nacional de Saúde Dr 
Ricardo Jorge

0,56 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

080307 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Universidade de Aveiro 3 942,37 3 942,37 3 942,37 0,00 0,00

080307 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Universidade de Aveiro 0,63 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

080307 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Universidade Nova de Lisboa 2 615,04 2 615,04 2 615,04 0,00 0,00

080307 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Universidade Nova de Lisboa 0,96 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

080308 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação comunitária em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Universidade de Évora 9 138,32 9 138,32 9 138,32 0,00 0,00

080308 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação comunitária em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Universidade de Évora 0,68 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

080701 - Instituições sem fins lucrativos DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Fciências.ID 152 532,70 152 532,70 152 532,70 0,00 0,00

080701 - Instituições sem fins lucrativos DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Fciências.ID 0,30 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

080703 - Instituições sem fins lucrativos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

Centro de Neurociências e 
Biologia Celular

2 655,03 2 655,03 2 655,03 0,00 0,00

080703 - Instituições sem fins lucrativos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

IPATIMUP-Instituto Patologia e 
Imun UP

2 264,22 2 264,22 2 264,22 0,00 0,00

080703 - Instituições sem fins lucrativos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

IPATIMUP-Instituto Patologia e 
Imun UP

1,75 0,00 0,00 0,00 0,00 Arredondamentos 
Alterações 
Orçamentais

080701 - Instituições sem fins lucrativos DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

D080701D0 100 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

080307 - Serviços e fundos autónomos - 
Participação portuguesa em projectos co-
financiados

DL 62/07,111º,02,D) PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO

D0803075298 94 783,00 0,00 0,00 0,00 0,00

403 784,00 208 992,03 208 992,03 0,00 0,00

2 405 957,00 1 095 223,09 1 095 223,09 0,00 0,00Total transferências de capital

Total transferências de capital
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9.5.2 Transferências e subsídios – Obtidos 

Quadro 72: Transferências e subsídios – Obtidos 

 

Tipos de receita
Disposições 

legais
Finalidade Entidade financiadora

Receita 
prevista

Receita 
Cobrada

Receita 
prevista e 

não recebida

Devolução de 
transferências/

subsídios 
ocorrida no 
exercício

Observações

060102 - Privadas DL 
62/07,115º,01,D)

DIREITOS PROPRIEDADE 
INTELETUAL

Nutrivalley Lda 47,00 47,00 0,00 0,00

060301 - Estado DL 
62/07,115º,01,A)

DOTAÇÃO ORÇAMENTAL 
ATRIBUÍDA PELO OE

Direção-Geral do Orçamento 30 355 867,00 30 355 867,00 2,00 -818 962,48 Devolução OE para 
converter em 
adiantamentamento PRR e 
Correção Corrente para 
Capital

060301 - Estado DL 
62/07,115º,01,A)

DOTAÇÃO ORÇAMENTAL 
ATRIBUÍDA PELO OE

Direção-Geral do Orçamento 2,00 0,00 2,00 0,00 Arredondamentos

060305 - Estado - 
Participação portuguesa em 
projectos co-financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Secretaria-Geral do Ambiente e da Ação 
Climática

17 880,77 17 880,77 0,00 0,00

060305 - Estado - 
Participação portuguesa em 
projectos co-financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Secretaria-Geral do Ambiente e da Ação 
Climática

0,23 0,00 0,23 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

060306 - Estado - 
Participação comunitária em 
projectos co-financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Secretaria-Geral do Ambiente e da Ação 
Climática

101 324,36 101 324,36 0,00 0,00

060306 - Estado - 
Participação comunitária em 
projectos co-financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Secretaria-Geral do Ambiente e da Ação 
Climática

0,64 0,00 0,64 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,B)

COMPARTICIPAÇÃO 
DOUTORAMENTO

Instituto Superior Técnico 2 612,50 2 612,50 0,00 0,00

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,B)

COMPARTICIPAÇÃO 
DOUTORAMENTO

Instituto Superior Técnico 0,50 0,00 0,50 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,B)

PROTOCOLO FORMAÇÃO 
IEFP_UPSKILL

Instituto de Emprego e Formação 
Profissional

316 525,76 316 525,76 0,00 0,00

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,G)

COMPARTICIPAÇÃO 
EMPREENDE XXI

Instituto de Emprego e Formação 
Profissional

7 398,60 7 398,60 0,00 0,00

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,B)

PROTOCOLO FORMAÇÃO 
IEFP_UPSKILL

Instituto de Emprego e Formação 
Profissional

0,64 0,00 0,64 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,B)

COMPARTICIPAÇÃO 
MESTRADOS ENSINO

Instituto de Educação da Universidade de 
Lisboa

17 383,13 17 383,13 0,00 0,00

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,B)

COMPARTICIPAÇÃO 
MESTRADOS ENSINO

Instituto de Educação da Universidade de 
Lisboa

0,87 0,00 0,87 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Universidade de Lisboa (Reitoria) 95 228,32 95 228,32 0,00 0,00

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,G)

COMPARTICIPAÇÃO VERÃO 
ULISBOA

Universidade de Lisboa (Reitoria) 11 188,35 11 188,35 0,00 0,00

Relato de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024
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060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Universidade de Lisboa (Reitoria) 1,33 0,00 1,33 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,B)

CUSTOS FORMAÇÃO BOLSA 
DE INVESTIGAÇÃO 
DOUTORANDOS

Fundação para a Ciência e a Tecnologia 306 675,06 306 675,06 0,00 -1 390 281,63 Devolução Correção FF

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,B)

CUSTOS FORMAÇÃO BOLSA 
DE INVESTIGAÇÃO 
DOUTORANDOS

Fundação para a Ciência e a Tecnologia 301 971,94 0,00 301 971,94 0,00

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Universidade do Minho 5 040,00 5 040,00 0,00 0,00

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Instituto Superior de Agronomia da Univ 
Lisboa

627,86 627,86 0,00 0,00

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Instituto Superior de Agronomia da Univ 
Lisboa

0,14 0,00 0,14 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,B)

COMPARTICIPAÇÃO DOUT. 
CIÊNCIAS DA 
SUSTENTABILIDADE

Universidade de Lisboa (Reitoria) 5 593,66 5 593,66 0,00 0,00

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,G)

COMPARTICIPAÇÃO 
EMPREENDE XXI

Universidade de Lisboa (Reitoria) 453,75 453,75 0,00 0,00

060307 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,B)

COMPARTICIPAÇÃO DOUT. 
CIÊNCIAS DA 
SUSTENTABILIDADE

Universidade de Lisboa (Reitoria) 0,59 0,00 0,59 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

060310 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
portuguesa em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Universidade da Beira Interior 2 401,52 2 401,52 0,00 0,00

060310 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
portuguesa em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Universidade da Beira Interior 0,48 0,00 0,48 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

060310 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
portuguesa em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

IFAP - Instituto de Financiamento 
Agricultura e Pescas

12 702,03 12 702,03 0,00 0,00

060310 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
portuguesa em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

IFAP - Instituto de Financiamento 
Agricultura e Pescas

0,97 0,00 0,97 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

060310 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
portuguesa em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Universidade do Porto 2 472,44 2 472,44 0,00 0,00

060310 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
portuguesa em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Universidade do Porto 0,56 0,00 0,56 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais
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060310 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
portuguesa em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Agência Portuguesa do Ambiente 32 029,02 32 029,02 0,00 0,00

060310 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
portuguesa em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Agência Portuguesa do Ambiente 0,98 0,00 0,98 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

060311 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
comunitária em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,B)

CUSTOS FORMAÇÃO BOLSA 
DE INVESTIGAÇÃO 
DOUTORANDOS

Fundação para a Ciência e a Tecnologia 1 432 750,00 1 432 750,00 0,00 0,00

060311 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
comunitária em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETO PRR Universidade de Évora 33 068,20 33 068,20 0,00 0,00

060311 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
comunitária em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETO PRR Universidade de Évora 32 287,80 0,00 32 287,80 0,00

060311 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
comunitária em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETO PRR IFAP - Instituto de Financiamento 
Agricultura e Pescas

76 879,39 76 879,39 0,00 -12 036,31 Devolução saldo PRR para 
conversão em Operação 
Tesouraria

060311 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
comunitária em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETO PRR IFAP - Instituto de Financiamento 
Agricultura e Pescas

500 486,61 0,00 500 486,61 0,00

060311 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
comunitária em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Universidade de Lisboa (Reitoria) 27 804,59 27 804,59 0,00 0,00

060311 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
comunitária em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETO PRR Universidade de Lisboa (Reitoria) 60 069,75 60 069,75 0,00 -666 260,82 Devolução transferência 
PRR para conversão em 
Operação Tesouraria

060311 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
comunitária em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,G)

COMPARTICIPAÇÃOPROG 
ERESMUS+ ORG. BIP

Universidade de Lisboa (Reitoria) 4 800,00 4 800,00 0,00 0,00

060311 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
comunitária em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETO PRR Universidade de Lisboa (Reitoria) 1 451 504,66 0,00 1 451 504,66 0,00

060311 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
comunitária em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETO PRR Fundo Ambiental 16 395,70 16 395,70 0,00 -14 652,66 Devolução saldo PRR para 
conversão em Operação 
Tesouraria

060311 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
comunitária em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETO PRR Fundo Ambiental 6 757,30 0,00 6 757,30 0,00

060501 - Continente DL 
62/07,115º,01,C)

PROTOCOLO I&D Município de Vila Velha de Rodão 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

060701 - Instituições sem 
fins lucrativos

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

FCiências.ID 16 763,62 16 763,62 0,00 0,00

060701 - Instituições sem 
fins lucrativos

DL 
62/07,115º,01,O)

LIQUIDAÇÃO APIET APIET -Ass Port para a Permuta Int 
Estudantes

8 718,34 8 718,34 0,00 0,00

060701 - Instituições sem 
fins lucrativos

DL 
62/07,115º,01,O)

LIQUIDAÇÃO APIET APIET -Ass Port para a Permuta Int 
Estudantes

0,04 0,00 0,04 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Agência para o Desenvolvimento e Coesão 329 747,93 329 747,93 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Assoc para o Estudo e Defesa Património 
Natural

119 021,88 119 021,88 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Fundação para a Ciência e a Tecnologia 44 578,93 44 578,93 0,00 0,00
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060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Faculdade de Letras da Univ Lisboa 7 759,23 7 759,23 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Instituto de Biologia Molecular 14 968,92 14 968,92 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Município de Grândola 481 478,27 481 478,27 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Universidade do Porto 1 148,30 1 148,30 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Universidade do Porto 1,54 0,00 1,54 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

IFAP - Instituto de Financiamento 
Agricultura e Pescas

38 106,10 38 106,10 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

IFAP - Instituto de Financiamento 
Agricultura e Pescas

0,90 0,00 0,90 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Agência Portuguesa do Ambiente 44 810,28 44 810,28 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Assoc para o Estudo e Defesa Património 
Natural

965,48 965,48 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Dirección General de los Fondos 
Europeos

63 844,61 63 844,61 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

European Commission 300 529,93 300 529,93 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

FCiências.ID 476 093,66 476 093,66 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Forúm Oceano-Associação da Econ do 
Mar

333,20 333,20 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Fundação Aga Khan Portugal 24 105,16 24 105,16 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

IEFF-Incubadora de Empresas da F. da 
Foz

3 287,25 3 287,25 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Instituto Politécnico de Braga 50 339,10 50 339,10 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Secretaria-Geral da Presidência C. 
Ministros

5 030,64 5 030,64 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Universidade da Beira Interior 3 239,90 3 239,90 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Universidade de Lisboa (Reitoria) 7 056,71 7 056,71 0,00 0,00

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Università Studi della Campani 23 967,00 23 967,00 0,00 0,00
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060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Università Studi della Campani 0,08 0,00 0,08 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

IFAP - Instituto de Financiamento 
Agricultura e Pescas

102 908,58 102 908,58 0,00 -15 050,30 Devolução Correção FF

060901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

IFAP - Instituto de Financiamento 
Agricultura e Pescas

0,42 0,00 0,42 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

37 412 043,00 35 119 021,78 2 293 023,22 -2 917 244,20

100301 - Estado DL 
62/07,115º,01,A)

DOTAÇÃO ORÇAMENTAL 
ATRIBUÍDA PELO OE

Direção-Geral do Orçamento 1 568 825,00 1 568 825,00 0,00 0,00

100308 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,C)

EMPREGO CIENTÍFICO FCT - 
DOUTORANDOS

Fundação para a Ciência e a Tecnologia 4 430 988,31 4 430 988,31 0,00 0,00

100308 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Fundação para a Ciência e a Tecnologia 907 778,24 907 778,24 0,00 0,00

100308 - Serviços e fundos 
autónomos

DL 
62/07,115º,01,C)

EMPREGO CIENTÍFICO FCT - 
DOUTORANDOS

Fundação para a Ciência e a Tecnologia 1,45 0,00 1,45 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

100309 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
portuguesa em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Fundação para a Ciência e a Tecnologia 272 754,35 272 754,35 0,00 0,00

100309 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
portuguesa em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Fundação para a Ciência e a Tecnologia 0,65 0,00 0,65 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

100309 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
portuguesa em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

IFAP - Instituto de Financiamento 
Agricultura e Pescas

35 145,60 35 145,60 0,00 0,00

100309 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
portuguesa em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

IFAP - Instituto de Financiamento 
Agricultura e Pescas

0,40 0,00 0,40 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

100310 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
comunitária em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETO PRR IAPMEI - Agência para a Competividade e 
Inovação

346 722,15 346 722,15 0,00 -130 560,37 Devolução saldo PRR para 
conversão em  Operação 
Tesouraria

100310 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
comunitária em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETO PRR IAPMEI - Agência para a Competividade e 
Inovação

133 329,85 0,00 133 329,85 0,00

100310 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
comunitária em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Faculdade de Letras da Univ Lisboa 11 638,83 11 638,83 0,00 0,00

100310 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
comunitária em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

Faculdade de Letras da Univ Lisboa 0,17 0,00 0,17 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

100310 - Serviços e fundos 
autónomos - Participação 
comunitária em projectos co-
financiados

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETO PRR Universidade de Lisboa (Reitoria) 104 864,00 0,00 104 864,00 0,00

100901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

ICETA–Instituto de Ciências, Tecnolog e 
Agro da UP

23 132,48 23 132,48 0,00 0,00

100901 - União Europeia - 
Instituições

DL 
62/07,115º,01,C)

PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO

ICETA–Instituto de Ciências, Tecnolog e 
Agro da UP

0,52 0,00 0,52 0,00 Arredondamentos 
Alterações Orçamentais

7 835 182,00 7 596 984,96 238 197,04 -130 560,37

45 247 225,00 42 716 006,74 2 531 220,26 -3 047 804,57TOTAL

Total transferências correntes

Total transferências de capital
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  Outras divulgações 
8.4.2.1 Recebimentos e pagamentos em atraso e compromissos plurianuais à data de 31 de dezembro de 2023, 

nos termos do artigo 15.º da Lei 8/2012 de 21 de fevereiro - Lei dos compromissos e pagamentos em atraso 
(LCPA) 
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Lisboa, 24 de abril de 2024 

O Conselho de Gestão da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa 
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Luís Manuel Pinto da Rocha Afonso Carriço        
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Jorge Manuel Rodrigues de Sancho Relvas 
Subdiretor 
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Guida Maria Carvalheiro da Silva Prata 
Administradora 
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Paula Margarida de Azevedo Montenegro 
Coordenadora da Área Financeira 
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